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Prefeitura Clgunicipal de ( -Crés Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2022 

SECRETARIA E/OU DIVISÃO: 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço Unitário 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. 

VALOR: 

R$ 79.040,00 (Setenta e nove mil e quarenta reais). 

FORMA DE PAGAMENTO • • 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
serviços e conferência de qualidade e quantidade pelo Órgão 
competente da Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada dos documentos referentes a regularidade fiscal da 
empresa. 
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Respeitosamente, 

DIR A QO  I 	ESCATTO 
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

C O O O O  1 
Prefeitura C/Kunicipal de (Crês Barras  do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAI_ DO FELIÂO 

 

Três Barras do Paraná, 10 de fevereiro de 2022. 

De: 
	

Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços Urbanos 
Para: 
	

Gabinete do Prefeito 

Excelentíssimo Senhor, 

Os serviços de caminhão munk são utilizados para movimentar materiais que não 
são possíveis com equipamentos do Município, tais como carregadeiras e escavadeiras. 
Como exemplo utilizaremos os postes de concreto onde qualquer torção ou movimento mais 
brusco podem danificá-los perdendo sua utilidade. Também, poderão ocorrer outras 
situações que necessitam da utilização desse tipo de serviço, como transportarem 
estruturas maiores de um local para o outro. 

O objetivo é realizar a movimentação de bens de propriedade do Município da 
forma mais adequada com a devida segurança necessária. 

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação dos 
serviços para atender a demanda da administração pública municipal. 

Tomamos a liberdade e confeccionamos uma relação contendo os tipos de serviços 
e estimamos seus quantitativos e solicitamos a empresas do ramo de atividade as cotações 
de preços dos mesmos, ainda realizamos consulta em Municípios da região que possuem 
licitações em aberto referente ao mesmo objeto, de onde tiramos também os valores 
orçados em seus termos de referência. Das informações obtidas, após tabulação do preço 
médio, estimamos um investimento no valor total de R$ 79.040,00 (setenta e nove mil e 
quarenta reais) para um período de 12 meses. 

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados 
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o 
embasam, solicitamos aprovação do referido Termo de Referência e autorização para 
prosseguimento de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 
MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, esta licitação 
deverá ser de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa 
(ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

ANEXOS: 
1  -  Termo de Referência; 
2  -  Orçamentos e Termos de Referência de Municípios vizinhos; 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.br.gov.br  



000002 ESTADO DO PARANÁ 

Prrfrifurn4hutripaI Tz'h thtras h Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n°3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 
09/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. Os serviços de caminhão munk são utilizados para movimentar materiais que não são possíveis 
com equipamentos do Município, tais como carregadeiras e escavadeiras. Como exemplo 
utilizaremos os postes de concreto onde qualquer torção ou movimento mais brusco podem danificá-
los perdendo sua utilidade. Também, poderão ocorrer outras situações que necessitam da utilização 
desse tipo de serviço, como transportar estruturas maiores de um local para outro. 

2.4. O objetivo é realizar a movimentação de bens de propriedade do Município da forma mais 
adequada com a devida segurança necessária. 

2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação dos serviços para 
atender a demanda da administração pública municipal. 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência. 

3.2. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, esta licitação é de 
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microem presa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), ou seja, enquadradas nos termos da lei retro citada. 

3.3. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional/local, em 
atenção ao § 3° do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, fica estabelecido à prioridade de contratação 
para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido. 

3.3.1. Para obter o tratamento diferenciado descrito neste item, as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte deverão estar sediadas no território do Município de Três Barras do 
Paraná, uma vez que neste território existem várias empresas com potenciais competitivos entre 
si, enquadradas como microennpresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o §3° do 
artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1. A empresa licitante vencedora, após consultada e confirmado o pedido, de forma parcelada e 
acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, deverá dar início a execução do objeto da seguinte forma: 

4.1.1. Serviço de Caminhão Munk 

4.1.1.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos e informará as 
quantidades e os tipos de materiais a ser removidos, informando ainda o local, endereço e 
horário a ser executado, devendo a prestadora dos serviços se apresentar no máximo em 
48 (quarenta e oito) após a solicitação, no local indicado. Após o carregamento a entrega 
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deverá ser realizada em no máximo 24 (vinte e quatro) horas no local de descarga apontado 
pelo Município; 

4.1.1.1.1. Como a forma de aferição do serviço será por hora trabalhada, a prestadora 
dos serviços quando da chegada ao local onde o serviço será realizado deverá dar 
início a cronometragem do tempo de trabalho, devendo repassar a informação ao 
órgão solicitante. 

4.1.1.2. Os serviços serão realizados para movimentar bens inanimados, não perecíveis e 
não perigosos, de propriedade do Município de Três Barras do Paraná em locais indicados 
pelo Município, independente da distância da sede do Município, bem como em qualquer 
lugar dentro dos limites territoriais do município de Três Barras do Paraná; 

4.1.1.3. Os serviços deverão ser prestados por veículos equipados com munk e guindaste, 
com alcance de manutenção mínima de 16 metros; 

4.1.1.4. A prestadora dos serviços, quando solicitados os serviços, deverá disponibilizar da 
quantidade solicitada de veículos devidamente abastecidos e com motoristas devidamente 
habilitados para a sua categoria e treinados para operar o equipamento; 

4.1.1.5. É de responsabilidade da prestadora dos serviços a movimentação dos materiais 
em condições satisfatórias, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos; 

4.1.1.6. Caso ocorra algum acidente ou incidente, a prestadora dos serviços será a única 
responsável pela reparação dos danos causados aos bens de propriedade do Município, 
bem como a bens de terceiros. 

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. 

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas que vier a ser recusado sendo que 
o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciários. 

4.5. 0(s) serviços(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito 
funcionamento. 

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de 
quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

4.7. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e 
custeamento da empresa fornecedora; 

4.8. Para o bom andamento dos serviços, a fornecedora deverá manter durante a prestação dos 
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município; 

4.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto 
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação 
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erviços licitados. 

4.10. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da 
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro até o 
5° (quinto) dia útil da prestação dos serviços. 

4.11. Para ser realizados os pagamentos descritos, após a entrega dos serviços e conferência da 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, á base dos preços apresentados 
na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços 
realizados, os seguintes documentos: 

4.11.1. Atestado de Recebimento do órgão solicitante; 

4.11.2. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

4.12. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.13. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

5. DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa prestadora dos serviços executará suas atividades nos locais determinados pela 
Secretaria solicitante. 

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

6.1. Os custos com impostos, combustíveis, operadores/motoristas, taxas, alimentação, hospedagens 
e demais despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

7.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá ser 
prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

8.1. Com relação aos tipos e quantitativos dos serviços, foram estimadas a quantidade de acordo 
com as ações a serem executadas, bem como a disponibilidade dos materiais adquiridos pelo 
Município. 

8.2. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços 
médios para fixação do valor máximo, conforme segue: 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 380 HORA 
Contratação de empresa 	para 	execução de serviços de hora 
trabalhada com 	caminhão munk, com alcance de manutenção 
mínima de 16 metros, equipado com guindaste. 

208,00 79.040,00 

TOTAL 79.040,00 

8.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 

8.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 79.040,00 
(Setenta e nove mil e quarenta reais). 

8.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 8.2 
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Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar 
egular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances, independentemente se o valor 

do lote estiver abaixo do valor total apresentado. 

8.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais 
após a vírgula. 

Nota: Os preços de referência representam a média de preços praticados no mercado, de acordo 
com pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

9.1. As definições dos serviços são as mesmas apresentadas no item 8 deste Termo de Referência. 
As especificações técnicas dos serviços devem obedecer aos instrumentos normativos dos órgãos 
regulamentadores das atividades, independente de transcrição neste Termo de Referência. 

9.2. Os veículos devem apresentar todos os componentes de sinalização e segurança exigidos pelos 
órgãos regulamentadores e fiscalizadores. Os agentes (motoristas) deverão ter habilitação condizente 
com a categoria, postura, atitudes e conhecimento das normas exigidas pela órgãos 
regulamentadores das atividades. 

10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço. 

10.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as 
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da 
fornecedora. 

10.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

10.4. Os preços devem estar descritos no documento fiscal de forma especificada: unitário e preço 
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência. 

10.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverão 
obedecer rigorosamente os ditames do instrumento convocatório da licitação, bem como da 
legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência 
caberão respectivamente à Secretaria emitente de cada ordem de serviço, a qual determinará o que 
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 
e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços 
conforme prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 
desacordos com as especificações do edital. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
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hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto contratado. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck 

ANEXO I 

Termo de Referência 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1— DESCRIÇÃO: 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação 
de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, de acordo com as especificações técnicas 
adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes,  informar à Comissão se o objeto ofertado 
atende às exigências técnicas alvitradas. 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Aceitável 

Valor Total 
Máximo 
Aceitável 

1 410 Horas 

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de 
16m, alcance do braço do munck, e com suporte de 
peso no mínimo de 5 toneladas no pé (deslocamento 
até o local do serviço, per conta da proponente). 

173,00 70.930,00 

Valor Total 70.930,00 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 
a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 70.930,00 (setenta mil e novecentos e trinta reais). 

1.3. O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão 
munck e o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas necessárias para 
execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do 
operador, e outras necessárias para a realização dos serviços. 

2—PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 
(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços. 

2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos 
Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos 
locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços. 

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3—OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

CNP.]: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro — Cx. Postal 24— CEP 85.615-000 
E-mail: Iicitacao(a),manneleiro.pr.gov.br  / 1icitacao02(x)marme1eiro.pr.gov.br  — Telefone: (46) 3525-8107/ 8105 
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3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a 
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham  a incidir sobre o 
objeto desta  licitação. 

3.3. Atender  aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais  e comerciais decorrentes da execução 
dos  serviços. 

3.4. Manter  durante  toda a  execução  da Ata  de  Registro  de  Preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições  de  habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.5. Sinalizar de acordo  com  as normas os locais  onde estará  executando os serviços. 

4—DA  SEGURANÇA  E MEDICINA DO TRABALHO: 

4.1. A Contratada deverá fornecer  ao operador  que  irá  executar os serviços  o  tipo adequado de 
equipamento de proteção individual — EPI. 

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar  obrigatório  o uso de EPIs. 

4.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos  ao  empregado deverão, obrigatoriamente, 
conter a identificação da Contratada. 

4.4. A Contratada,  em qualquer  hipótese, não se  eximirá da total  responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei  n° 6.514  de 22/12/77 — Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares  — NRs 01  a 28 e,  em especial,  as  NRs  04,  05,  06 e 18,  na sua  versão  mais recente. 

4.5. A Contratada não será  eximida  de qualquer responsabilidade quanto  à  segurança individual  e 
coletiva  de  seus trabalhadores. 

5—DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1.  O recebimento  do produto,  a fiscalização  e  o  acompanhamento  da execução da Ata  de Registro 
de Preços, será  de  responsabilidade dos Diretores  dos  Departamentos solicitantes ou servidores indicados 
pelos mesmos. 

5.2. A fiscalização de que trata este item  não  exclui nem reduz a responsabilidade  do  fornecedor, 
ainda  que resultem de condições técnicas,  vícios  redibitórios ou emprego de material inadequado ou  de 
qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e  de  seus 
agentes  e  prepostos. 

5.3.  Os responsáveis pelo acompanhamento e  fiscalização da execução da Ata  de  Registro  de  Preços, 
citados  acima, procederão ao  registro  das  ocorrências e adotando as  providências necessárias ao  seu  fiel 
cumprimento, tendo  por parâmetro  os resultados  previstos  no instrumento contratual que  será  firmado entre 
as partes.  Entre  suas atribuições  está a  de apurar a ocorrência de  quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente  no  art. 78 e  88  da Lei  8666/93 que trata das  Sanções Administrativas para o  caso  de 
inadimplemento  contratual e  cometimento  de  outros atos ilícitos. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 
(Processo Licitatório n°21/2022) 

A presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME) e Pequenas Empresas (EPP), com 
sede no Município de Engenheiro Beltrão, conforme disposição da Lei n° 123/2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar Municipal n°1.515/2008 e Lei Municipal n°2.081/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 	Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para futura e eventual contratação de 
serviços de caminhão munk: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 

PREÇO 
TOTAL 

1 HORAS DE CAMINHÃO MUNK HORAS 100 175,00 17.500,00 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura da 

ata de registro de preços ou do Termo de Contrato. 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME) e Pequenas Empresas (EPP), com 
sede no Município de Engenheiro Beltrão, conforme disposição da Lei n° 123/2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar Municipal n° 1.515/2008 e Lei Municipal n°2.081/2021. 

3. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME'S E EPP'S SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO 
BELTRÃO 
3.1. O benefício concedido às Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) 
visa a promoção de fomento da economia local, desenvolvimento econômico/social e ampliação 
de eficiência de políticas públicas, às empresas sediadas no Município de Engenheiro Beltrão, 
estando em consonância com o disposto no §3°, Artigo 47 e Art. 48 e 49 da LC n° 123/06; Lei 
Complementar Municipal n° 1515/2008, art. 1°, §2.°, inciso I da Lei Municipal n° 2.081/2021 e 
Prejulgado n° 027 — TCE/PR. 
3.2. A restrição adotada no presente certame, é ato discricionário da Administração, e encontra 
respaldo legal e jurisprudencial, visto que há no limite geográfico do Município de Engenheiro 
Beltrão, no mínimo 03 (três) empresas cujo ramo/atividade são pertinentes a licitação. Demais 
Justificativas e embasamento legal encontram-se consignados abaixo. 

4. JUSTIFICATIVA PARA BENEFÍCIO EMPRESA LOCAL:  
Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Beneficio 

constante do §3 0, Artigo 48 da LC n° 123/06 e Lei Complementar Municipal n° 1515/2008, art. 1°, 
inciso I da Lei Municipal n° 2.081/2021 e Prejulgado n° 027 — TCE/PR, uma vez que o objeto a ser 
contratado em primeira analise apresenta indícios de ser possível tal aplicação. 

Diante dessas informações, passamos a partir de então a analisar o processo e elaborar a 
Justificativa que ao final possibilitará embasamento jurídico para aplicação do referido Benefício. 

A preocupação do Administrador é sempre encontrar o correto amparo legal para aplicação dos 
referidos benefícios sem que isso possa infringir as normas vigentes aplicadas nos procedimentos 
Licitatórios. 

Inicialmente podemos comprovar com texto constante da Constituição Federal mais 
precisamente nos Art. 170, inciso IX e também o Art. 179, vejamos: 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob 
as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
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tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias,  ou 
pela eliminação ou redução destas  por  meio de lei". Grifo nosso! 

No artigo 146, III, alínea "d", da CF o qual determina que o tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de pequeno porte será regulamentado por Lei Complementar. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
1 - 
11- ...; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 
especialmente sobre: 
a) ...; 
b) ...; 
c) ..., 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e 
para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 
previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003) 

A Lei Complementar prevista na Constituição Federal é a Lei Complementar Federal n 
123/2006 e a Nível Municipal a Lei Complementar n° 1515/2008 e Lei n° 2.081/2021. As referidas 
Leis, além de regulamentares a Constituição Federal, tem por escopo dar tratamento jurídico 
diferenciado à essas empresas, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os princípios 
norteadores do direito, em especial da isonomia, imparcialidade, moralidade e equidade, bem como, 
em consonância com os entendimentos do órgão fiscalizador, qual seja, o Prejulgado n° 027 — 
TCE/PR. 

O regime foi criado para diferenciar, em iguais condições estes fornecedores, justamente com 
intuito de fomentar a economia, já que essas empresas representam mais de um quarto do Produto 
Interno Brasileiro (PIB), o que equivale a (27%) e mais da metade dos empregos com carteira 
assinada (52%). 1  

Portanto precisamos avaliar se existem requisitos e quais requisitos são estes para que os 
benefícios constantes na referida legislação possam ser aplicados. 

Neste sentido é necessário trazer para a análise os artigos que tratam do assunto, ou seja, 
artigos relacionados aos benefícios que estão sendo propostos. 

LC 123/2006 
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica (Grifo nosso) 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a 
legislação federal. Grifo nosso. 

Nesse ínterim vale ressaltar que a Legislação Federal determina a obrigatoriedade da 
aplicação do tratamento diferenciado, quando determina (deverá ser concedido tratamento 

SEBRAE. Disponível em: 

< https://m.sebrae.com.br/sites/PortalSebraeMs/mt/noticias/micro  -e-pequenas-empresas-gera m-

27-do-pib-do-brasil,adOft70646467410VgnVCM2000003c74010aRCRD>. 
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diferenciado e simplificado), porém, requer que os procedimentos demonstrem atender à objetivos, 
ou seja, requisitos específicos para aplicação dos benefícios às MPEs. 

Vale destacar que a Lei Complementar Federal no mesmo Artigo, mais precisamente no seu 
Parágrafo Único, abre a possibilidade do ente federado Estado, Distrito Federal ou Município elaborar 
Lei própria regulamentando mais beneficamente as MPEs. 

Antes de prosseguirmos com a análise devemos entender o que é esse tratamento 
diferenciado e simplificado a ser aplicado as MPEs que determina o Artigo 47 da Lei Complementar 
Federal 123/2006. 

Para entendermos esse tratamento devemos analisar o Artigo 48 do mesmo dispositivo que 
determina o seguinte: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 
1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 29— Na hipótese do inciso II do `caput' deste artigo, os empenhos e 
pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser 
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas. 
§ 3' Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido. 

Uma vez esclarecido o que se considera como tratamento diferenciado e simplificado que 
daqui por diante trataremos como benefício passamos a justificar a possibilidade de aplicarmos o §3° 
do Art. 48 da Lei Complementar Federal 123/2006. 

Diante de diversos entendimentos e questionamentos levados ao TCE/PR sobre qual benefício 
seria possível aplicar em beneficio as MPEs Locais o TCE/PR aprovou através do Acórdão 
2122/2019 entendimento de como aplicar os benefícios constante do §3 do artigo 48 da Lei 
Complementar Federal 123/2006 às MPEs Locais ou Regionais. 

No tocante a aplicação deste benefício em 2016 o TCE/PR já tinha se manifestado através da 
Consulta 88.672/15, que resultou o Acórdão 877/16 do Tribunal Pleno, sobre a possibilidade de 
beneficiar as empresas Locais com pagamento superior em até 10% sobre o melhor preço valido, 
vejamos citação constante do Acórdão 2122/19. 

Com efeito, o art. 48, § 3° da Lei Complementar n.° 123/06 tem suscitado diversos 
entendimentos. No âmbito desta Corte de Contas, destacamos o processo de 
Consulta n° 88.672/15, de relataria do Cons. Nestor Baptista, que resultou na 
pra/ação do Acórdão n.° 877/16, do Tribunal Pleno, que, dentre outros 
esclarecimentos, posicionou-se "pela possibilidade da Administração, nas licitações, 
pagar à pequena ou microempresa preço desde que previsto no ato convocatório, 
justificadamente, e se este valor for compatível com a realidade do mercado." 

Se não bastasse a lei trazer a necessidade do ente licitador atender e cumprir diversos 
requisitos para poder aplicar o tratamento diferenciado, trouxe no Art. 49 algumas regras de quando 
não se pode aplicar tais benefícios, vejamos: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
I - (Revogado); 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
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111 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos 1 
e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente 
de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso 
I do art. 48. 

Quanto à participação das MPE's nas contratações públicas, o artigo 5°-A da Lei 8.666/93 
assevera que "as normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e 
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei". 

Portanto, esses benefícios têm por finalidade promover o desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE's 
como estratégia para o crescimento dessas últimas, e, são normas cogentes e autoaplicáveis, ou 
seja, são de observância obrigatória e prescindem de regulamentação ulterior, salvo se houver 
regulamentação local mais favorável (parágrafo único do art. 47 da LC 123/2006). 

Colaciona-se a seguinte orientação da AGU: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG N°60, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 4.1.3) A 
expressão "local" pode ser interpretada como a correspondente ao Município ao 
qual se encontra sediado o órgão assessorado; 4.1.4) O significado da expressão 
"regional" deve ser buscado na situação concreta, podendo englobar os Municípios 
próximos ao Município em que se encontra o órgão assessorado, 
independentemente de fazer parte do mesmo Estado. A delimitação da região 
deverá constar no edital e os motivos ensejadores da referida definição deverão 
estar expressos nos autos. 

Assim, defende-se que a própria Administração Pública, ainda na fase do planejamento da 
licitação, é quem deve estabelecer a "região" a ser abrangida pelo certame, podendo, inclusive, fixá-la 
no respectivo instrumento convocatório e/ou estar previsto na legislação local. 

Por obvio que a Lei Municipal n° 2.081/2021, em seu artigo art. 1°, § 2°, veio delimitar a 
expressão regional e local, sendo que cada licitação será adequada no melhor interesse da 
administração pública quanto da abrangência de sua localidade, tudo em conformidade com a 
legislação e devidamente justificada. 

Isto posto, resta esclarecido o que significa tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedores individual, bem como os 
requisitos necessários a aplicação dos benefícios atendendo aos preceitos legais, passaremos a 
demonstrar e comprovar que o Município atende a todos os requisitos previstos na Legislação que 
possibilitam a aplicação dos referidos benefícios, vejamos. 

4.1 EXISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 03 (TRÊS) MICROEMPRESAS LOCAIS OU REGIONAIS  
APTAS A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

Este é o primeiro requisito a ser cumprido para que possamos definir a base territorial do 
benefício a ser aplicado, se Local ou Regional. 

Vale Lembrar que o TCE/PR através do Acórdão 877/2016 apresentou entendimento referente 
ao constante no Art. 49,11e que apresentamos a seguir: 

"Como se verificar o cumprimento da condição prevista no artigo 49, II, da Lei 
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, requisito indispensável ao 
emprego das licitações diferenciadas: A verificação do cumprimento da 
condição prevista no artigo 49, II, da Lei Complementar n.° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, requisito indispensável ao emprego das licitações 
diferenciadas, pode ser realizada com base em critérios discricionários 
estabelecidos pelo Município, sempre tendo em vista a análise dos custos e 
benefícios dos parâmetros a serem empregados. Com  o escopo de minimizar 

PWWEIRAMUMPit 
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riscos de falhas na pesquisa de mercado, recomenda-se que inicialmente seja 
efetuada uma busca nos dados internos do próprio Município, com ênfase ao 
registro cadastral e aos dados de empresas que participaram de licitações 
prévias para o mesmo objeto ou para objetos semelhantes. Ademais, deve o 
ente complementar a investigação, buscando informações atualizadas, 
podendo utilizar, exempli gratia, informações constantes em alvarás de licença 
para localização e funcionamento, dados perante a junta comercial, sindicatos 
ou associações, assim como questionamentos a alguma microempresa ou 
empresas de pequeno porte local ou regional se existem outras potenciais 
participantes da licitação." 

O Acórdão 2122/2019 também fez referência ao assunto, vejamos: 

Ressalta-se que a incidência dos benefícios previstos nos artigos 47 e 48, do 
citado Estatuto, devem, em todos os casos, observar as regras definidas pelo 
artigo 49, da mesma norma5 , quais sejam: a) Presença de no mínimo, 3 (três) 
fornecedores competitivos classificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente, que possam atender às 
exigências do ato convocatório; b) Não se aplicam aos casos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, exceto nos casos previstos nos incisos I e II do 
artigo 24, da Lei 8.666/93; e, c) Não se aplicam, quando for desvantajoso à 
Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

Em pesquisa a procedimentos licitatórios de anos anteriores e também junto a cadastros no 
Município destacamos existir empresas cadastradas como MPEs e com CNAE que atende ao objeto 
deste procedimento, as quais foram pesquisadas e conferidas pelo Departamento de Compras. 

Diante dessa evidência e com base no contido do Acórdão 877/16 do TCE/PR que passamos a 
transcrever resta comprovado a possibilidade de realizar procedimento com prioridade regiona. 

"Uma interpretação literal da Lei n.° 123/2006, faz crer que não é necessária a 
efetiva participação de no mínimo 3 (três) empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente e que sejam capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, mas simplesmente que existam os 
três fornecedores competitivos enquadrados nas exigências legais." 

Portanto neste procedimento sugerimos que a base territorial para aplicação do benefício 
constante do §3° do Art. 48, seja o Município de Engenheiro Beltrão, ou seja, apenas para as 
empresas locais, visto que existem muito mais que 03 (três) fornecedores enquadrados como MPEs 
com sede dentro do Município de Engenheiro Beltrão e aptas a fornecerem para o Município. 

As empresas locais levantadas pelo Departamento de Compras estão enquadradas como 
MPEs e cadastradas no município, seja no cadastro de Licitação ou de Alvará, assim comprovando 
existir o mínimo de empresas necessárias a poder definir a abrangência territorial, porém, para que 
não haja nenhuma dúvida ou questionamento no cumprimento do referido requisito. 

Portanto, se na fase de planejamento e preparação da licitação (departamento de compras) for 
constatada a ocorrência da possibilidade de parcelamento do objeto licitado, nos moldes acima 
apresentados, e for aferida a existência de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como MPE sediados local ou regionalmente (pelo departamento de compras, mediante 
certidão) e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, a 
Administração Pública deverá prever no edital da licitação a participação exclusiva de MPE para os 
itens ou lotes cujos valores estimados situam-se no intervalo monetário de até R$ 80.000,00. 

Dessa forma, se a licitação contiver itens ou lotes de valores estimados em até R$ 80.000,00 e, 
também, itens ou lotes de valores estimados acima desse intervalo de valor, o edital do certame 
poderá ser único, desde que se faça a distinção devida. Ou seja, deverá ser expressamente 
evidenciados os itens e lotes exclusivos para MPE e aqueles destinados às empresas em geral. 

Vencido o primeiro requisito e definido que no referido procedimento será aplicado o tratamento 
diferenciado apenas para as empresas locais passamos a analisar e comprovar o atendimento aos 
demais requisitos. 
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4.2 	TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS E  
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

Considerando que o Município cumpre as regras para a formação de preços não somente em 
cotação com fornecedores locais e nem só com fornecedores cadastrados como MPEs, assim com 
base nestes critérios entendemos que os preços máximos apresentados no presente Edital de 
Licitação, demonstram o valor mais próximo ao praticado no mercado, portanto qualquer preço 
proposto pelas participantes inferior ao estimado como preço máximo não ensejará prejuízo, ou 
possibilitar questionamento que a aplicação do benefício foi prejudicial a Administração, se 
enquadrando como o mais vantajoso para a Administração. 

Por outro lado, além dos cuidados tomados pela administração Municipal o órgão contratante 
deve observar o disposto no Acórdão 1393/2019 do TCE/PR que também dita regras de formação de 
preço, vejamos trechos deste Acórdão. 

"Por isso o Gestor Público tem o dever de buscar, quando realizar estimativas 
de preços prévias às licitações, o valor mais próximo do praticado pelo 
mercado e, para tanto, deve utilizar de parâmetros mínimos para se alcançar 
este objetivo, entre eles, a multiplicidade de fontes." 

Isso posto, podemos atribuir como vantajosidade o número de empresas sediadas na região e 
que atuam neste ramo de negócios, portanto se o Município realizar a aquisição destas empresas 
facilitará a negociação de entrega, sem falar no desenvolvimento econômico e social que ocorrerá, 
bem como, no desenvolvimento do município de Engenheiro Beltrão. 

Portanto não se pode de maneira alguma alegar que o referido procedimento pode ou vira a 
causar prejuízo a Municipalidade por conter a cláusula de preferência para contratação de empresas 
com sede no Município de Engenheiro Beltrão, pelo contrário, esta cláusula se aplicada trará 
benefícios econômicos à localidade pela circulação de valores, geração de empregos e ainda pelo 
recolhimento de impostos, se adquirida de empresas de fora do território. 

Por tudo até aqui exposto, podemos afirmar que fora vencido o segundo critério, passaremos a 
tratar dos requisitos de aplicabilidade constantes do art. 47 da Lei Complementar Federal 123/2006. 

	

4.3 	DO ATENDIMENTO A UM DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 47 DA LEI  
123/2006, QUAIS SEJAM:  

- PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL NO ÂMBITO 
MUNICIPAL; 
- AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS; 
- INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA; 

Não basta apenas a administração ter conhecimento sobre o atendimento dos requisitos é 
preciso demonstrar e Justificar no processo para que todas as empresas participantes tomem 
conhecimento antecipadamente. 

Nesse sentido e para orientar os Entes interessados a aplicar o referido beneficio o TCE/PR 
aprovou o Acórdão 2122/2019 o qual traz as devidas orientações sobre o §3 0  do Art. 48 da Lei 
Complementar Federal 123/2006, vejamos: Trecho retirado da Fundamentação do Acórdão 2122 e 
prejulgado n° 27, in verbis: 

"Primeiramente, da leitura do §3°, art. 48 da Lei Complementar n.° 123/06, não 
se pode interpretar que o legislador autorizou uma restrição territorial, haja vista 
que o dispositivo somente estabelece uma "possibilidade de priorização na 
contratação do pequeno empresário até um determinado limite." 

§ 3° Os benefícios referidos no caput deste artigo PODERÃO, 
justificadamente, ESTABELECER A PRIORIDADE de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
(grifo nosso) 

Neste caminho, a viabilidade da restrição territorial deve ser sopesada no bojo 
dos fundamentos que regem as licitações: vantajosidade, isonomia e 
sustentabilidade, todos assegurados no art. 3° da Lei n° 8.666/1993: 
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Art. 3°: A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Diante de tais conceitos basilares, nos parece que, proibir a participação de 
outros interessados nos certames, como tem se verificado em determinados 
casos práticos, poderia considerar uma afronta aos princípios da igualdade e da 
livre concorrência. 

Ademais, se por um lado o legislador pretendeu estimular o desenvolvimento 
local e regional, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 
social, favorecendo empresas sediadas em determinadas circunscrições, se 
assegurou, no mesmo instrumento normativo, que tais licitações diferenciadas 
não podem ser desfavoráveis à Administração Pública. 

Lembro, neste ponto, que a Constituição Pátria define um sistema harmônico 
entre normas, sob o qual nenhum princípio pode se sobrepor aos demais, 
devendo o legislador ou o aplicador do direito sempre interpretá-los de modo a 
confluírem em objetivos comuns, não permitindo que a aplicação de determinado 
Princípio afaste a incidência dos demais. 

Portanto, se as licitações adstritas às pequenas e microempresas, podem, em 
dado momento, implicarem em ofertas economicamente menos vantajosas, 
impor-lhes também uma restrição territorial poderá traduzir-se em condições 
ainda mais adversas. A propósito, como bem salientou a unidade técnica, esta 
Corte de Contas tem constatado relevante sobre-preço em algumas licitações 
realizadas nesses moldes, razão pela qual defende que tais procedimentos até 
podem ser realizados, contudo, extraordinariamente. 

Alinhado a esse conceito, nos moldes defendidos pela instrução do feito, 
destaca-se que a !imitação pode ocorrer em duas situações: 

1) Diante da peculiaridade do objeto a ser licitado; 
2) Para implementação dos objetivos principiológicos definidos pelo artigo 
47, do Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, quais 
sejam: 
2.1) Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional; 
2.2) Ampliação da eficiência das políticas públicas; e, 
2.3) Incentivo a inovação tecnológica." 

Considerando o trecho retirado do Acórdão 2122/2019 fica evidente que ao interpretar a Lei o 
Órgão Fiscalizador Externo entendeu que pode sim aplicar a Limitação, ou seja, a restrição territorial 
nas duas situações acima apresentadas. 

Diante do exposto, analisando a Legislação vigente no Município e o contido no Acórdão 2122, 
ainda o objeto a ser licitado podemos afirmar que o mesmo não se enquadra na justificativa de 
peculiaridade do Objeto, porém se enquadra plenamente em 02 (dois) dos requisitos do Art. 47 da 
Lei Complementar 123, os quais passamos a tratar individualmente mais adiante. 

Mais adiante consta do Acórdão supracitado: 

Assim, essa possibilidade de limitação decorre de um plano de ação, previsto em um 
projeto bem delineado, que servirá de substrato para a lei autorizadora da medida. 
Evidentemente que a reserva de mercado, nessa concepção, deverá ser 
detalhadamente justificada, sendo vedada sua previsão genérica. 
Entretanto, diante da ausência de legislação suplementar, a margem de 
preferência definida no art. 48, §3°, da Lei Complementar n.° 123/2006 poderá 
estar prevista nos instrumentos convocatórios, uma vez que a norma tem 
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aplicabilidade imediata e vincula, não somente a contratação, mas também as 
bases para a livre concorrência. Grifo Nosso. 

Nesse tópico o TCE/PR oportunizou que se o Município não regulamentou o tema através de 
uma Lei Municipal mais benéfica as MPEs, pode assim dispor no Instrumento Convocatório o que 
também faz Lei entre as partes órgão comprador e empresa contratada, passamos a justificar. 

Assim, para a realização de licitação com participação exclusiva das MPE's locais devem ser 
cumpridos alguns requisitos como: a exigência de que existam, no mínimo, três fornecedores ou 
empresas de pequeno porte sediados no local ou regionalmente capazes de cumprir os requisitos do 
Edital e a condição de que o itens de contratação tenham valor máximo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), conforme entendimento pacificado do TCE/PR, em conformidade com a legislação federal e 
municipal. 

Entende-se, que nesse contexto, observa-se que o valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), deve ser aferido por itens ou por lote da licitação e não pelo total do certame. 

Corroborando com essa interpretação ao inciso I do art. 48 da LC 123/2006, cita-se a seguinte 
manifestação da Advocacia Geral da União — AGU 2 : 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° -47 
"EM LICITAÇÃO DIVIDIDA EM ITENS OU LOTES/GRUPOS, DEVERÁ SER 
ADOTADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA (ART. 34 DA LEI N° 
11.488, DE 2007) EM RELAÇÃO AOS ITENS OU LOTES/GRUPOS CUJO 
VALOR SEJA IGUAL OU INFERIOR A R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), 
DESDE QUE NÃO HAJA A SUBSUNÇÃO A QUAISQUER DAS SITUAÇÕES 
PREVISTAS PELO ART. 9° DO DECRETO N° 6.204, DE 2007." 
REFERÊNCIA: Art. 146, inc. III, alínea "d", CF; arts. 47 e 48 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006; arts. 6° ao 9°, Decreto n° 6.204, de 2007; NOTA 
DECOR/CGU/AGU n° 356, de 2008 - PCN; Parecer PGFN/CJU/CLC/n° 2.750, de 
2008; Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União. 

O Tribunal de Contas da União já proferiu decisão entendendo ser legítimo conferir-se 
exclusiva participação de entidades de menor porte em itens de licitação cujos valores não 
ultrapassem o montante de R$ 80.000,00, nada obstante o somatório total superar essa cifra, in 
verbis: 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS. MENOR PREÇO POR ITEM. EXISTÊNCIA DE 
VÁRIAS FAIXAS DE CONCORRÊNCIA INDEPENDENTES E AUTÔNOMAS 
ENTRE SI. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS. VALOR DE CADA ITEM NÃO 
EXCEDE O TETO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. 
POSSIBILIDADE, IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
[...] 4. Apesar de o valor global exceder o limite de R$ 80.000,00 previstos no 
art. 48, I, da LC n° 123/2006 e no art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 para a 
realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, o certame estava dividido 
em 52 itens de concorrência autônomos entre si, sendo, assim, cada item 
disputado de maneira independente dos demais. 

[...1 
5. Dessa forma, ao ser definido o "menor preço por item" como tipo de licitação, 
foram realizadas, no mesmo pregão eletrônico, várias licitações distintas e 
independentes entre si, o que é confirmado, por exemplo, pela seguinte disposição 
editalícia (fl. 23, peça 2): 

'Disponível em: 

https://www.stj.jus.br/internet_docs/biblioteca/clippinglegislacao/Prt_124_25.04.2014_AGU.pdf  
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38.3. É facultado ao licitante cotar todos, alguns ou somente um dos itens 
definidos no Anexo l deste Edital. 
6. Adequado, portanto, aos ditames da LC n° 123/2006, o procedimento adotado 
pelo PAMA-LS no pregão eletrônico n° 10/2001. 
7. No sentido da legalidade da conduta administrativa que, em licitação na 
modalidade pregão eletrônico, contempla a participação exclusiva de 
microempresas na competição por itens, desde que observado o teto legal, o 
seguinte julgado: 

'ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
EXISTÊNCIA DE VÁRIAS FAIXA DE CONCORRÊNCIA INDEPENDENTES E 
AUTÓNOMAS ENTRE SI. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE M1CROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E SOCIEDADES COOPERATIVAS. VALOR 
DE CADA ITEM NÃO EXCEDE O TETO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/06. PROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que determinou a participação 
da parte agravada na licitação atinente ao Processo Administrativo n° 
63064.000019/2009-89 - Edital de Licitação n° 04/2009, modalidade Pregão 
Eletrônico - salvo se por outro motivo deva ser excluída ou desqualificada. 
2.Licitação do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" na qual - embora seu valor 
global (R$ 1.002.487,54) exceda o limite previsto na Lei Complementar n° 
123/06 (R$ 80.000,00) para ser assegurada a participação exclusiva das 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas - 
observa-se que foram estabelecidas várias faixas de concorrência 
autônomas entre si, sendo, assim, cada item cotado substancialmente 
independente dos demais. 

[...I 
5. Agravo de instrumento provido". (TRF da 5° Região. AG n° 104017 - Rel. Des. 
Federal Francisco Wildo - DJE 13/5/2010). 
[...] 
8. Sob esse aspecto, a contratação se mostra adequada à hipótese de 
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte 
prevista no art. 48, I, da LC n° 12312006 c/c o art. 6° do Decreto n° 6.204/2007. 
9. O tratamento privilegiado previsto nesses dispositivos seria excepcionado 
apenas diante da ocorrência das hipóteses descritas no art. 49 da LC n° 
123/2006 e no art. 9 do Decreto n° 6.204/2007, o que não logrou o 
representante demonstrar. 

10. Consulta feita aos registros do sistema Comprasnet indica que, para 
cada item, houve a participação de, pelo menos, três fornecedores 
competitivos, enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente, capazes de cumprir as exigências do 
edital, sem que tenha sido evidenciado que daí decorresse aquisição não 
vantajosa para a Administração Pública. Diante do exposto, considerando a 
representação improcedente, manifesto-me no sentido de que seja aprovado 
o acórdão que ora submeto a este Colegiado. [...] (TCU — Primeira Câmara. 
Acórdão n°3771/2011. Processo n° TC 010.601/2011-2,j. em 07/6/2011. Rel. Min. 
Weder de Oliveira). (Grifo nosso). 

Assim, nas licitações processadas por itens ou lotes, a Administração Pública está obrigada a 
reservar à participação exclusiva de MPE para aqueles itens ou lotes cujo valor seja igual ou inferior a 
R$ 80.000,00, mesmo que o somatório do valor de todos os itens ou lotes extrapole esse valor, 
obedecendo a regra do artigo 9° do Decreto n° 8.358/2015. 

Essa obrigação somente poderá ser afastada se comprovada a ocorrência de alguma das 
situações elencadas nos incisos do art. 49 da LC 123/2006. 
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4.4 AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS;  
Iniciamos a Justificativa pelo requisito de Políticas Públicas vez que o Município Aprovou um 

programa de compras com a finalidade de atender a Legislação e amparar as empresas no 
desenvolvimento econômico e social, locais e regionais. 

Considerando que o Município de Engenheiro Beltrão tem criado legislação fundamentada na 
Lei Complementar Federal 123/2006 e com o intuito de promover Políticas Públicas para amparar a 
aplicação do tratamento diferenciada e simplificado para as MPE's Locais ou Regionais, conforme 
oportunamente o procedimento Licitatório permitir, e com isso proporcionar o desenvolvimento 
econômico Local ou da Região, que tem sofrido muito nos últimos anos com desemprego, queda de 
arrecadação e etc., conforme consultas nos órgãos de estáticas e pesquisas. 

Considerando ainda, a vontade do Poder Executivo em desenvolver com excelência o 
programa de incentivo e promoção das MPE's, no intuito de fomentar o comércio Local ou Regional, 
através do Poder das Compras Públicas visto que o Orçamento do Município é um dos maiores 
volumes de recursos que circulam dentro do território municipal, seja com salários de servidores ou 
com compras nos comércios locais e, que ultimamente tem perdido parte de sua receita em 
comércios de cidades vizinhas maiores, como Campo Mourão e Maringá. 

Considerando que o Programa de apoio as MPE's somente alcançará seus objetivos se de um 
lado o Município fizer a sua parte, e de outro os empresários locais participarem dos procedimentos, 
para isso foi iniciado estudos através do planejamento das compras em busca de melhorar as 
contratações e incentivar a participação de todas as empresas existentes, seja local ou regional. 

Diante do acima exposto com fundamento na Lei Complementar Municipal n° 1515/2008 e da 
Lei Municipal n° 2.081/2021, podemos afirmar que temos uma Política Pública voltada ao 
desenvolvimento econômico e social no Município de Engenheiro Beltrão, baseado no poder das 
compras públicas, fato que nos possibilita a aplicar o tratamento diferenciado e simplificado as MPEs 
Locais ou Regionais no intuito de dar eficiência a esta política pública implementaria, pensando no 
especial desenvolvimento de toda população beltrãoense. 

4.5 PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO  
MUNICIPAL E REGIONAL;  

Como atingiremos o Desenvolvimento Econômico e Social através deste Procedimento 
Licitatório, vale destacar inicialmente que o valor máximo proposto pelo Município para este 
procedimento, fundamentado nas cotações e levantamentos de preço alcança o montante de R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

Considerando ainda, o momento pelo qual passamos em decorrência da Pandemia Mundial da 
COVID19 — doença causada pelo corona vírus SARS-Cov-2, no qual os MEls, as Microempresas e as 
Empresas de Pequeno Porte, tiveram e ainda tem seu faturamento reduzido dificultando a atividade 
empresarial e a manutenção dos empregos por ela gerados, principalmente pelos fechamentos de 
comércio e queda no desemprego. 

De acordo com os dados governamentais, a arrecadação do município a título de FPM teve 
uma queda de R$ 15.422,434,97 em 2019 para R$ 14.696.223,80 para 2020, demonstrando que a 
arrecadação municipal tem diminuído e afetado diretamente as MPE's locais, que também já tem 
sofrido com os impactos mundiais. 

Referente aos recursos de ICMS do município, em 2019, a receita foi de R$ 9.816.264,51 e em 
2020, R$ 9.772.001,12, demonstrando que vem ocorrendo uma queda na produção das empresas. 

Enquanto antes as MPE's eram responsáveis por quase 27% do PIB nacional, ultimamente, 
muitas mudaram seu funcionamento, sendo 5,3 milhões de pequenas empresas no Brasil, o que 
equivale a 31% do total e, outras 10,1 milhões, ou 58,9%, interromperam as atividades 
temporariamente, além de 3,5% terem encerrado suas atividades, conforme pesquisa do SEBRAE 3 . 

Após essa pesquisa, outro levantamento realizado no país pelo IBGE 4  concluiu pelo 
fechamento de cerca de 1,3 milhão de empresas até a primeira quinzena de junho, estavam com 

3 
https://datasebrae.com.br/wp-content/uidloads/2020/04/Impacto-do-corona "C3%ADrus-nas-MPE-

2%C2%AAedicao perai-v4-1.0df - Pesquisa Online — de 03 a 07/04/2020 
4  httqs://adenciadenoticiasibde.qov.br/aqencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/28295-pandemia-foi-
responsavel-pelo-fechamento-de-4-em-cada-10-empresas-com-atividades- 
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atividades encerradas temporária ou definitivamente e, 39,4% destas empresas apontaram como 
causa as restrições impostas pela pandemia do novo coronavírus. 

Considerando que grande parte do comércio brasileiro, incluindo o local, teve queda de 
Faturamento, conforme pesquisas realizadas pelo SEBRAE 5 . 

Considerando que o Município no ano de 2018 teve um total de 81 admissões de funcionários, 
enquanto obteve 47 demissões, sendo que no ano seguinte em 2019, o número de desligamentos 
superou quase o dobro das admissões, sendo 49 admissões contra 72 demissões, conforme fonte do 
CAGED/MTE, inexistindo ainda dados relativos ao ano de 2020. 

Considerando que o desemprego no município nos últimos anos tem aumentado, sendo que 
somente beneficiários do seguro desemprego no ano de 2020 (janeiro a outubro) foram no total de 
480 pessoas, enquanto no ano de 2019 foram TEVE UMA PERDA DE EMPREGOS DE 47,11%, 
conforme índices fornecidos pelo CAGED e SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E 
TRABALHO — SEJUF. 

Ademais, conforme informações do CAGED, no ano de 2020, o muncipio de Engenheiro 
Beltrão teve 320 admissões contra 325 demissões, ficando com saldo negativo de -5. 

Considerando que a manutenção e crescimento dos empreendedores individuais, micro e 
pequenas empresas locais, é de suma importância para o desenvolvimento da economia local e 
regional, proteção dos empregos, geração de renda, bem estar da população, e ainda contribuindo 
com a arrecadação de impostos Municipais, os quais serão revertidos e investidos na cidade para 
benefício de toda população. 

Diante de todos estes apontamentos e considerando a aplicação do referido recurso financeiro 
no mercado local, com certeza será de grande valia e efetivamente auxiliara o desenvolvimento 
econômico das empresas que se consagrarem vencedoras, isso incentivará a manutenção dos 
empregos e possibilitará a geração de novos empregos. 

Nestes termos, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para que à realização desta 
licitação, seja realizada com aplicação do benefício contido no §3 0, Artigo 48 da LC n° 123/06 e Lei 
Complementar Municipal n° 1515/2008, art. 1°, § 2°, inciso I da Lei Municipal n° 2.081/2021 e 
Prejulgado n° 027 — TCE/PR, ou seja, com a exclusividade para participação de empresas 
sediadas no Município de Engenheiro Beltrão, desde que enquadradas como MPE's. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Constituição Federal. 
Lei Complementar Federal 123/2006 
Lei Complementar Municipal n° 1515/2008 
Lei Municipal n° 2.081/2021 
Prejulgado n° 027 — TCE/PR 
Acórdão TCE/PR 877/2016 
Acórdão TCE/PR 2122/2019 
FONTE:  
CAG ED 
MTE 
SEBRAE 
IBGE 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO — SEJUF 
CONTABILIDADE MUNICIPAL 

encerradas#:—:text --- EmpresaEstat%C3°/0ADsticas%20experimentais-
,Pandemia%20foi%2Orespons°/0C3°/0AlveN2Opelo%20fechamento%20de%204,10°/020empresas°/020com%20at 
ividades%20encerradas&text,--Entre%201%2C3%20milh%C3%A3o%20de.pela%20pandemia%20do%20novo°/02  
Ocoronav%C3%ADrus. 
5  Idem a nota 3. 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. Os objetos e serviços deverão estar em conformidade com este termo de referencia, 
devidamente fiscalizados por responsável da Secretaria Municipal de Administração. 
5.2. O objeto da presente licitação será entregue de forma parcelada, de acordo com a 
necessidade do Município. 
5.3. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de acordo com o cronograma 
físico/financeiro de cada serviço a ser executado, anexo em cada autorização de fornecimento a 
ser emitida pelo responsável da secretaria; 
5.4. Para cada serviço será emitida uma autorização de fornecimento onde irá constar, o local da 
entrega, a dotação e as quantidades a serem entregues. 
5.5. O profissional deverá portar EP1's adequados, sendo que todos os equipamentos são de 
responsabilidade da contratada. Os materiais de consumo e reposição serão fornecidos pelo 
Contratante, mediante solicitação da Contratada. 

	

5.6. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos 
imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

5.7. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

6.1. 	São obrigações da Contratante: 

	

6.1.1. 	receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

	

6.1.2. 	verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

	

6.1.3. 	comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

	

6.1.4. 	acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

	

6.1.5. 	efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos noEdital e seus anexos; 

	

6.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

7.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

	

7.1.1. 	efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo e prazo de garantia; 

7.1.1.1. 	O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

	

7.1.2. 	responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

	

7.1.3. 	substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

	

7.1.4. 	comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

	

7.1.5. 	manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

RUA MANOEL RIBAS, 160 - CENTRO - ENGENHEIRO BELTRÃO/PR - CEP 87.270-000 



PREFEITURA MUNICIPAL 
ENGENHEIRO BELTRÃO 

li.110ERHEIROULIRAO.PR GtIV.BP 
000 I CIIP:.75 950.11313/0001 

44 3537-8100 o PREFEITURA@ 

7.1.6. 	indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

	

9.1. 	É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

	

10.1. 	Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

	

10.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

10.3. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

	

11.1. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

	

11.1.1. 	Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 
50 , § 30 , da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.2. 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

	

11.3. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3.1. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

	

11.4. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

	

11.5. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

11.6. 	Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

	

11.7. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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11.8. 	Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao S1CAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do Município, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

	

11.9. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

	

11.10. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

	

11.11. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao S1CAF. 
10.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

	

11.12. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

12.1.1. 	Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

	

12.2. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

12.3. 	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

	

12.4. 	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

	

12.5. 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

	

12.6. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

12.7. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

13.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
14.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

	

15.1.1. 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

	

15.1.2. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

15.1.3. 	falhar ou fraudar na execução do contrato; 

	

15.1.4. 	comportar-se de modo inidôneo; 

	

15.1.5. 	cometer fraude fiscal; 

	

15.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

	

15.2.1. 	Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

	

15.2.2. 	multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

	

15.2.3. 	multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

	

15.2.4. 	em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

	

15.2.5. 	suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo 
de até dois anos; 

	

15.2.6. 	impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco 
anos; 

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

	

15.2.7. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

	

15.3. 	As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5,14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

15.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

	

15.4.1. 	tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

	

15.4.2. 	tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.4.3. 	demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
15.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

	

15.6. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

15.6.1. 	Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

	

15.7. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
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15.8. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

15.10. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11. 	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

15.12. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. 	O custo estimado da contratação é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais). 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
136.5/2.2054.3.339.039.199.900 
224.6/1.2021.3.339.039.199.900 
354.7/1.2027.3.339.039.199.900 

4111  iguEmourtisers. 
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RAZÃO SOCIAL: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA. 

CNPJ N°: 02.104.558/0001-42 

ENDEREÇO: AV, SÃO PAULO, N° 423, CENTRO, 

TRÊS BARRAS DO PARANÁ  —  PR. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 01 SERVIÇO DE HORA MUNK 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1 HORAS Contratação de empresa para execução 
de serviços de hora trabalhada com 
caminhão munk, com alcance de 
manutenção de até 16 metros, equipado 
do guindaste. 

R$ 240,00 R$ 240,00 

TOTAL 
	

R$ 240,00 

DATA: 27/0112022, 	

r(52.104.558/0001-421  
TERRAPLANAGEM 
ZANCANARO LTDA. 

AV SÃO PAULO, 423 
CENTRO- CEP B5.4B5-000 

TRÈS BARFIAS DO FV-:RANÁ- 	PARANÁ 

Terraplanagem Zancanaro LTDA. 

Edson Luiz Zancanaro 



000026 

RAZÃO SOCIAL:  COP 9-1)11 1/30 .,  P P6 	 t. 	Ct»,' /r L2, c 	r. 

CNPJ N°:  0£1. 	F. 3 is/0001 . 

ENDEREÇO: 	 L 'S/ c 
	

CE'— 	t_S 491) hvvpi, /(2, 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 01 — SERVIÇO DE HORA MUNK 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1 HORAS 

Contratação de empresa para execução de serviços 
de hora trabalhada com caminhão munk, com 
alcance de manutenção de até 16 metros, equipado 
do guindaste. 

9%20 9 40 00 

TOTAL 
19 't0.  00 

t cki  

C PP 007 	 —6 
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RAZÃO SOCIAL:  Paho‘n trne4i,j 4lAkc.r91 5  
CNPJ N°:  2,2.-5 	3-5'57  jocio,( 

ENDEREÇO:  AU 6.7~  143 r  -50-r'dl"";-f' e(4-„L'A 	f  v 4 	 21~a,, dC0 	-12k 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 01 — SERVIÇO DE HORA MUNK 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1 HORAS 

Contratação de empresa para execução de serviços 
de hora trabalhada com caminhão munk, com  
alcance de manutenção de até 16 metros, equipado 
do guindaste. 

2-5'Zio0 

TOTAL 25-200  

£ ?0 
	

• 

1 2.2.574.358/0001-6õl 
PAROLIN MATERIAL ELÉTRICO - LTDA. 

AV. PARANÁ, 483 
CENTRO - CEP 85.485-000 

BARRAS 

Data: 	 

Assinatura e carimbo 



Após, voltem-me conclusos. 

ISC GUSSO 
refeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

caPrra_ Do FeuÂo 

Três Barras do Paraná/PR, ii de fevereiro de 2022. 

DE: 	Gabinete do Prefeito Municipal 
PARA: 	Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade 

Departamento de Licitações 
Assessoria jurídica 

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos 
setores competentes com vistas: 

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa; 
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro; 
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação. 
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item "c". 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.ov.br  
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REMESSA 

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo n° 
23/2022 (página 28), remeto os Autos ao: 

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item 
"a" do referido memorando. 

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no 
item "h" do referido memorando. 

Três Barras do Paraná/PR, 11 de fevereiro de 2022. 

_C)0! JATA, 
VANESSÁMACA NAJ'i(Qt1111J)ENNING 

Diretora do Departamento de Li itações 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail:  prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  
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De: Dpto de Contabilidade 

Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenção ao contido no processo administrativo sob n° 23/2022, 
especial, as páginas n° 28 e 29, informa a existência de previsão orçamentária 
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, 
R$ 79.040,00 (setenta e nove mil e quarenta reais), conforme dotações abaixo 
relacionadas: 

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00 

h) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00 

Atenciosamente, 

CAPITAL DO FEIJÃO 

Três Barras do Paraná, 15 de fevereiro de 2022. 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000  -  Três Barras do Paraná  -  PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68  -  E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br  
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Três Barras do Paraná/PR, 16 de fevereiro de 2022. 

De: Secretaria Municipal da Fazenda 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL" passamos a analisar o IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO. 

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata 
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido. 

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório 
e fixado na solicitação R$ 79.040,00 (Setenta e nove mil e quarenta reais) está dentro 
dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as 
condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às 
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei 
Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Respeitosamente, 

ARMEN 	 FONGARO 
ria Municipal da Fazenda 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121 2 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(a),tresbarras.pr.gov.br  
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA 

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de 
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo 
Administrativo n° 23/2022 atendendo aos itens "a" e "h" da manifestação do Sr. 
Prefeito (pág. 28). 

Três Barras do Paraná/PR, 17 de fevereiro de 2022. 

VAN ~CAGNA Aâ')121A QNNING 
Diretora do Departamento de Licitações 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 -- Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresban-as.pr.gov.br  
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DECRETO N° 471012021 
Data: 20112/2021 

PUBLICADO EM: 

Jornal_A,m() 
 Página 37?- 

Edição  p? )--1 15  

Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da 

	

Áss. Respo sávo! 	Equipe de Apoio e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do 
Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da 
competência prevista no inciso II, do artigo 30 da Constituição Federal, bem 
como as atribuições de que trata 'o inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do 
Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, com observância do disposto nas Leis federais n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1 0 . Nomear e designar o Pregoeiro do Município 
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o exercício de 2022, com a 
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios na modalidade Pregão 
prevista na Lei Federal n° 10.520/2002, o seguinte servidor: 

Pregoeiro (a): 	VAN ESSA 	MACAGNAN 
ACUNHA OENNING CPF n° 068,960.809-81 

Parágrafo Único. Quando das situações de 
impedimentos ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeira o 1° 
Membro Titular e convocará na ordem desta designação, caso julgar 
necessário, um membro suplente para auxiliar os trabalhos. 

Art. 2 0. Igualmente, nomear e designar a Equipe de 
Apoio dos Pregoeiros do 'Município de Três Barras do Paraná, Estado do 
Paraná, com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos 
licitatórios na modalidade Pregão prevista na Lei Federal n° 10.52012002, A 
Equipe de Apoio será composta pelos seguintes servidores: 

1° Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09 
20 Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO CPF n°081.574.749-73 

	

10 Membro Suplente: 	LUANA CRISTINA REFFATTI 	CPF n° 
826.090.809-30; 

Parágrafo Único, Os membros suplentes da Equipe 
de Apoio somente atuarão nas situações de impedimentos ou ausência dos 
membros titulares ou quando houver a necessidade de mais pessoas para 
auxiliar o Pregoeiro. Os membros suplentes da Equipe de Apoio serão k  

e g. 	̀iPParátiá.- PR 
„g Í 	pLgoVbi;;-. 
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convocados pelo Pregoeiro, quando da necessidade, na quantidade em que 
necessitar. 

Art. 3°.  A investidura  do  Pregoeiro e Equipe de 
Apoio será até a  data  de 31/12/2022, vedada a recondução da totalidade de 
seus membros para o período subsequente. 

Parágrafo único.  Com  base no § 20 e 30  do Art. 
1°. da Lei Municipal n° 1254/15, de 22/05/15, que acrescentou dispositivo a Lei 
n° 085/94, fica concedido um percentual de 30% (trinta  por  cento) ao 
presidente,  e  20% (vinte por  cento) sobre  o vencimento base  aos  demais 
membros titulares. 

Art. 40
. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 20 de 

Av. Brasil f  
CNIP.1",11k 

e 	artiT,g.'dd,faisailA  -  PR 
a rr•ii.s'4)  govb i 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° XX12022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: XX DE XXXXX DE 2022 
HORÁRIO: Xh 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DO PAÇO MUNICIPAL 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço 
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de reuniões do Paço Municipal, 
situada a AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, na data de 
XX/XX/2022, às Xh, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe. 

1.3. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão ocorrerão no primeiro dia útil subseqüente em que houver 
expediente no Município de Três Barras do Paraná. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 

1.5. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2.00 OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

2.1.1. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade 
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXO VI). 

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte 
integrante do presente edital, incluindo material e mão de obra, para realização do evento. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00; 
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00. 

1/44 
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal n° 10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n°4710, de 20 de dezembro de 2021. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.1.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa e/ou 
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3° da Lei 
Complementar n° 12312006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 

5.1.1.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
regional e local, em atenção ao § 3 0  do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, fica 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte sediadas no território do Município de Três Barras do Paraná, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

5.1.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.2. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.2.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, esta licitação é de 
participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, 
enquadradas nos termos da lei retro citada. 

5.3. É vedada a participação de: 

5.3.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.3.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.3.2.1. No momento do credenciamento será verificada a existência de registros 
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal — 
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(www.portaltransparência.00v.br/ceis)  e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(http://servicos.tce.pr.qov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) . Caso haja 
algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame. 

5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 

5.3.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 
2/44 
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5.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; e, 

5.3.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666193). 

5.3.7. Empresas com seu enquadramento adverso ao enquadramento estatuído pela Lei 
Complementar n° 123/2006. 

5.4. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 
www.tresbarras.pr.qov.br . 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada separadamente dos documentos de habilitação, 
em envelope lacrado (Envelope "A"), contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte 
externa: 

ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DA PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX12022 
DATA DE ABERTURA: XX DE XXXXX DE 2022 
HORARIO: 9h 

7.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste 
Edital ou a proposta impressa emitida pelo sistema "kit Proposta" e na forma eletrônica (PEN 
DRIVE), atendendo as quantidades e especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO VI) 
e obedecendo às seguintes condições: 

7.2.1. Deve ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente; 

7.2.2. Suas páginas devem ser numeradas seqüencialmente, de preferência encadernadas ou 
preparadas em pasta, devidamente fechada, para que não existam folhas soltas; 

7.2.3. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

7.2.4. Deve conter nome, endereço, CNPJ, assim como endereço completo, telefone ou fax e 
preferencialmente endereço eletrônico, se houver, para contato; 

7.2.5. Deve conter identificação do número do Pregão Presencial; 

7.2.6. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na 
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sua última página e rubricada nas demais páginas. 

7.2.7. A proposta de preços em meios eletrônicos deverá ser gerada a partir das 
orientações do ANEXO VIII deste edital, ser apresentadas gravadas em PEN DRIVE. 

7.2.7.1. A não apresentação do arquivo digital (PEN DRIVE), ou o mesmo apresentar-
se incompleto, não for possível efetuar a leitura dos dados, ou estiver diferente da 
proposta impressa apresentada no interior do envelope, implicará na desclassificação 
da proposta. 

7.3. A Proposta de Preços deverá conter: 

7.3.1. Descrição completa, detalhada, individualizada e precisa do objeto da licitação, em 
conformidade com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos; 

7.3.2. Indicação dos valores unitários, com no máximo 2 (duas) casas decimais (dois dígitos 
após a virgula, ex.: R$ 0,00); 

7.3.3. Indicação do preço unitário do item; 

7.3.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; e, 

7.3.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de apresentação de lances verbais do Pregão, que será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sessão pública do Pregão. 

7.4. Nos preços unitários deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

7.5. Juntamente com a proposta, no interior do envelope "A" (PROPOSTA DE PREÇOS), a 
licitante deverá apresentar: 

a) PEN DRIVE contendo o arquivo da proposta de preços em meios eletrônicos. 

7.6. A licitante deverá cotar no ANEXO I das propostas para cada item, valores unitários e totais de 
todos os compostos de cada item, para os itens que contem mais de um composto, sob pena de 
desclassificação do item. 

7.7. Não serão aceitas propostas encaminhadas via postal. 

7.8. A simples apresentação da proposta implica na aceitação, submissão, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta de Preços, 
em envelope lacrado (Envelope "B"), contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte 
externa: 

ENVELOPE "B" (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DA PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
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8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

8.2.1. Os documentos para este Pregão que necessitam ser autenticados e a licitante optar pela 
autenticação do Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio, somente serão autenticados até o 
dia anterior a sessão de julgamento desta licitação, sendo assim, não serão autenticados 
documentos na data constante no item 1.2. 

8.3. Os licitantes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Três Barras 
do Paraná em plena validade e optarem em apresentá-lo, juntamente com os documentos 
descritos nas alíneas "h" a "f" do subitem 8.5.2, bem como os documentos dos subitens 8.5.3 
e 8.5.4, ficam dispensados da apresentação dos demais documentos solicitados para 
habilitação. 

8.4. Os licitantes não cadastrados no Município de Três Barras do Paraná devem apresentar todos os 
documentos solicitados no item 8.5 deste Edital. 

8.5. No interior do envelope "B" (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), deverá conter os documentos 
relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira. 

8.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato Social 

Consolidado na última alteração devidamente registrado e em plena vigência, no caso 
de empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
documentos abaixo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011; 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante. 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante. 
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8.5.2.1. Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-
se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde 
conste a existência de débitos: 

a) Não vencidos; 
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral 

ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; e, 

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança. 

8.5.2.2. Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro 
prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os 
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
Pregão. 

8.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

8.5.4. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do 
ANEXO IV deste Edital; 

b) Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do 
contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no ANEXO III. 

9. REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 

9.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no 
subitem 9.3 abaixo. 

9.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

9.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e 
das 13h30 às 17h30. 

9.4. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento 
do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando eles a 
integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

9.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

10. SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA SUA IMPUGNAÇÃO 
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10.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam tomadas 
providências em relação ao Edital e seus Anexos ou para que sejam eles impugnados, desde que 
seja protocolado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas, no endereço mencionado no subitem 9.3. 

10.2. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações do Município de Três 
Barras do Paraná. 

10.3. A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão rio prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento do requerimento, passando ela a integrar, juntamente com o requerimento que lhe deu 
origem, os autos do processo. 

10.4. Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma 
dada ao ato convocatório original. 

11. DO CREDENCIAMENTO 

11.1. No dia, hora e local estipulado no item 1 deste Edital, os licitantes deverão estar representados 
por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio devidamente 
identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia e 
apresentando os documentos constantes nos itens 11.5 e 11.6 deste Edital. 

11.2. A não apresentação dos documentos citados no subitem 11.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da licitante durante a sessão, inclusive na etapa de apresentação de lances 
verbais. 

11.3. Será admitida a presença de apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado. 

11.4. Cada credenciado poderá representar 1 (um) único licitante. 

11.5. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

11.5.1. Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
credenciannento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do 
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, ou certificado de registro cadastral, junto 
ao Município de Três Barras do Paraná, indicando os representantes legais e o ramo de 
atividade. 

11.5.2. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público ou 
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato 
Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para, além de representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão, conduzir as seguintes ações: 

11.5.2.1. Apresentar declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no Edital e 
em seus Anexos (ANEXO II); 

11.5.2.2. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 
como tais, nos termos do Artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 
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apresentar juntamente com os demais documentos relativos ao credenciamento, 
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as 
penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como 
Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos 
os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data 
fixada no item 01 deste edital, sob pena de desclassificação na licitação e perda dos 
benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 123/2006; 

11.5.2.2.1. No caso da empresa participante se tratar de Microempreendedor 
Individual (MEI), esta fica desobrigada a apresentar os documentos descritos no 
subitem 11.5.2.2, devendo apresentar somente o Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual. 

11.5.2.3. Entregar os envelopes contendo a Proposta de Preço e a Documentação de 
Habilitação do licitante; 

11.5.2.4. Formular lances ou ofertas verbalmente; 

11.5.2.5. Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 

11.5.2.6. Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção 
de fazê-lo; 

11.5.2.7. Assinar a ata da sessão; 

11.5.2.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e, 

11.5.2.9. Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

11.6. Na hipótese de apresentação de instrumento particular de procuração, podendo utilizar o 
modelo constante no Anexo VII deste Edital (Termo de Credenciamento), com a subscrição 
devidamente reconhecida em Cartório ou acompanhada de documentos que permitam este 
reconhecimento pelo pregoeiro, deve ser comprovada a capacidade e competência do outorgante 
para constituir mandatário, o que será feito por meio de apresentação de original ou cópia autenticada 
de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à 
correspondente natureza jurídica. 

11.7. A ausência da documentação referida nos subitens 11.5 e 11.6, conforme o caso, ou a sua 
apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação do licitante na 
fase de apresentação de lances do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário. 

11.8. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão do 
licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço unitário apresentado na 
proposta escrita do licitante excluído. 

11.9. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes "A" e 
"B", serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao processo 
administrativo. 

12. FORMA DE APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA E DOS 
ENVELOPES 
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12.1. Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que o licitante cumpre os requisitos de habilitação, 
apresentando fora dos envelopes "A" (Proposta de Preços) e "B" (Documentos de Habilitação), 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo constante no 
ANEXO II deste Edital, que deve ser entregue em papel timbrado do licitante e assinada por seu 
representante legal. 

12.1.1. A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida pelo 
Pregoeiro ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste Edital inviabilizará 
a participação do licitante no Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário. 

12.2. Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 12.1, proceder-se-á o 
recebimento dos documentos que trata o subitem 11.5.2.2, os quais também deverão ser 
apresentados fora dos Envelopes "A" (Proposta de Preços) el3" (Documentos de Habilitação). 

12.2.1. A não apresentação da documentação que comprova o enquadramento da empresa, 
implicará na perda do direito de participar do certame, sendo considerada empresa enquadrada 
em outros regimes. 

12.3. O Pregoeiro e Equipe de Apoio receberá os envelopes "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) e "B" 
(HABILITAÇÃO) após a conferência dos documentos solicitados nos subitens 11.5.2.1 e 11.5.2.2. 

13. ABERTURAS DO ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) 

13.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, mantendo 
intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

13.1.1. Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o 
lacre. 

13.2. O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços dos licitantes, considerando o disposto 
neste Edital. 

13.3. Será desclassificada a Proposta de Preços que não cumprir o disposto no item 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 
7.6 e 7.7 deste Edital; 

13.4. O Pregoeiro procederá à classificação provisória das propostas de preços, procedendo à 
avaliação através do MENOR PREÇO POR ITEM, começando pela proposta com o menor preço e 
terminando com a proposta com o maior preço do item. 

13.5. O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço do item e todos os licitantes que tenham apresentado propostas de 
preço do item, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço do item ofertado. 

13.6. Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem 13.5, o Pregoeiro classificará para a etapa de apresentação de lances verbais, além do autor 
da proposta de menor preço do item, o(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) de preço do item tenha(m) 
sido classificada(s) em segundo lugar, independentemente do preço do item da proposta estar dentro 
do limite de 10% mencionado no subitem 13.5. 

13.7. Somente no caso de existir uma única proposta classificada em segundo lugar, o(s) licitante(s) 
cuja(s) proposta(s) de preço do item tenha(m) sido classificada(s) em terceiro lugar, 
independentemente de o preço do item estar dentro do limite de 10% mencionado no subitem 13.6. 
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13.7.1. Havendo empate entre 2 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois dos demais na etapa de apresentação de lances. 

13.7.2. Havendo empate entre propostas de preços que se enquadrem nas hipóteses descritas 
nos subitens anteriores, serão todas classificadas. 

13.7.3. Havendo um único licitante ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, 
pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

14.APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS 

14.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta classificada de 
maior preço do item, vindo a seguir os lances dos demais classificados, em ordem decrescente de 
preço, sendo que o licitante que ofereceu a proposta de menor preço do item será o último a oferecer 
lance verbal. 

14.2. Havendo disposição do licitante para oferecer lance, este deve, obrigatoriamente, propor preço 
do item menor que o contido na oferta anterior. 

14.2.1. O intervalo mínimo do valor para cada novo lance será de 2 % (dois por cento) para 
todos os itens. 

14.3. Não poderá haver desistência de lances já ofertados. 

14.3.1. Em caso de ocorrência, o licitante desistente se sujeita às penalidades previstas neste 
Edital. 

14.4. A desistência de um licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará sua exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a manutenção do último preço 
do item por ele ofertado para fins de posterior ordenação das propostas. 

14.5. A etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro quando 
todos os licitantes declinarem da formulação de novo lance. 

14.6. Da mesma forma, havendo durante a etapa de apresentação de lances verbais uma única 
oferta, o Pregoeiro poderá aceitá-la se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos 
e se os preços forem compatíveis com os preços praticados no mercado, devendo o Pregoeiro, 
também, negociar para que seja obtido preço menor do item. 

14.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último 
preço ofertado. 

14.8. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na classificação 
de que trata o subitem 14.7, com vistas à redução do preço. 

14.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

15. CLASSIFICAÇÃO FINAL, ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LOCAL 

10/44 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212. CEP 85485-000-- Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraid,tresbarras.pr.u.ov.br.  



O O O 3 4 5 
Prefeitura Clgunicipal de 'três Barras do /2araná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

15.1. Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas ou não para essa etapa, na ordem 
crescente de preços. 

15.2. Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 

15.2.1. O último preço ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

15.2.2. O preço contido na proposta escrita, no caso: 

15.2.2.1. Dos licitantes não classificados para a etapa de apresentação de lances verbais; 

15.2.2.2. Dos licitantes classificados para a etapa de apresentação de lances verbais, mas 
que não apresentaram nenhum lance. 

15.3. Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 
classificado em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ele negociar 
visando obter menor preço. 

15.3.1. A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

15.3.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

15.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

15.4. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado ou com preço manifestamente 
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei n° 8.666/1993. 

15.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

15.4.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 30 
do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

15.4.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

15.4.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

15.4.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

15.4.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

15.4.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
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15.4.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
15.5. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta que atenda a este Edital. 

15.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

15.7. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
território do Município de Três Barras do Paraná até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, que trata o subitem 5.1.1.1 deste Edital, será processada nos seguintes termos: 

15.7.1. Aplica-se o disposto neste item nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas no território do Município sejam 
iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) ao menor preço válido negociado; 

15.7.2. A microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada local melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

15.7.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte 
sediada local com base no subitem 15.7.2., serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do subitem 15.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

15.4.4. Caso a proposta/oferta melhor classificada seja realizada por uma microempresa e/ou 
empresa de pequeno porte sediada no território do Município, desde logo será declarada 
vencedora do item, não estendendo o benefício as demais, conforme estabelece o item 15.7 
deste Edital. 

15.8. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela 
microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada local, conforme o caso, no prazo de 05 
(cinco) minutos, após o encerramento de lances a contar da convocação do pregoeiro, ocorrerá à 
preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada. 

15.9. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, 
somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa e/ou 
empresa de pequeno porte sediada local. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido 
no subitem 15,7. será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta. 

15.9.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

15.10. O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços unitários 
propostos, devendo o licitante estar pronto para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

15.11. Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, examinando a proposta do licitante 
classificado na sequência. 

15.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
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16. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO(S) VENCEDOR(ES) 
E RECURSOS 

16.1. Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do(s) 
licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação 
de habilitação do licitante, procedendo à verificação dos respectivos documentos, de acordo com as 
seguintes condições: 

16.1.1. É facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear falha(s) 
formal(is) relativa(s) à documentação de habilitação, com a apresentação ou com a verificação 
realizada por meio eletrônico, fac-símile ou, ainda, por qualquer outro meio que venha a surtir 
o(s) efeito(s) indispensável (is); 

16.1.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006); 

16.1.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1° do art. 
43, da Lei complementar n° 123/2006. 

16.1.3. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

16.1.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

16.1.5. É assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da licitante classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los; 

16.1.6. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de saneamento 
da documentação prevista no subitem 16.1.1: 

16.1.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

16.1.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

16.1.6.3. A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscais referentes 
à filial; 

16.1.6.4. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidões; 

16.1.6.5. O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

16.2. Havendo a inabilitação do licitante, poderá ser aplicada a multa prevista neste Edital. 

16.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
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Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua 
aceitabilidade, e procederá à análise dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

16.4. Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a etapa de 
apresentação de lances verbais, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

16.4.1. Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser enviada ao Pregoeiro, no Departamento de Licitações do Município de 
Três Barras do Paraná. 

16.4.2. Intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual 
número de dias, contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos do processo, que permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no mesmo local e horário. 

16.4.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

16.4.4. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento e 
decidir sobre o seu acolhimento; 

16.4.5. Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 

16.4.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

16.4.7. Decididos os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação. 

16.5. A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor ou aos 
licitantes vencedores. 

16.6. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados e dos 
licitantes classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia do pregoeiro e equipe 
de apoio até a efetiva formalização da contratação. 

16.7. Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará os licitantes para a continuidade da sessão em outra data. 

16.7.1. A suspensão dos trabalhos somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o 
Pregoeiro ter declarado encerrada a etapa de apresentação de lances verbais. 

16.7.2. O Pregoeiro deverá também manter sob sua guarda os envelopes contendo os 
documentos habilitatórios dos licitantes, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, 
devendo reexibi-los na reabertura da sessão. 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

17.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

18. CONTRATAÇÃO 

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta 
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou 
revogar este Pregão. 

18.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

18.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

18.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 

18.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, 
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 

19.2. O prazo previstos no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e 
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

20. PREÇO MÁXIMO 

20.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de 
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 79.040,00 
(Setenta e nove mil e quarenta reais). 

20.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais 
após a vírgula. 
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20.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como diárias de 
funcionários/agentes (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e todas as 
demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas. 

21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1. A empresa licitante vencedora, após consultada, e confirmado o pedido, de forma parcelada, 
de acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, deverá dar início a execução do objeto, nos prazos estabelecidos no Termo de Referência 
(ANEXO VI), salvo nos casos em que a solicitante especificar na solicitação prazo diferenciado. 

21.2. Os serviços deverão ser entregues, no locai especificado pelo órgão solicitante, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI). 

21.3. Os serviços deverão obedecer às especificações contidas no Termo de Referência 
(ANEXO VI). 

21.3.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto no local indicado são de 
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora. 

21.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. 

21.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, ou corrigir sua execução, 
imediatamente da notificação, o serviço ou o agente, que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

21.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, estadias, seguros, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

21.7. 0(s) serviços(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeita aplicação. 

21.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição do(s) serviços(s) ou do agente, imediatamente, contados do recebimento da notificação, 
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

21.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da qualidade dos mesmos; 

21.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

21.11. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital. 

21.12. A(s) desconformidade(s) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos obrigam o fornecedor a substituí-lo(s) ou prestá-los novamente, sem prejuízo ao Município de 
Três Barras do Paraná, e, apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções previstas neste Edital e na 
legislação vigente, bem como reparar os danos a que der causa. 
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21.13. A(s) desconformidade(s) do objeto às condições indispensáveis ao recebimento ou prestações 
dos serviços, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s) da mesma espécie ou 
nova realização da prestação de serviços, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil 
decorrentes, correrão por conta da empresa licitante. 

21.14. Constatado que os serviços não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 
não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o Município de Três Barras do Paraná 
expedirá oficio à fornecedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a 
para que no prazo estipulado no subitem 21.8 proceda as solicitações. 

21.15. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca ou nova ação 
reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do Município de 
Três Barras do Paraná, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com a previsão na legislação em vigor. 

21.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste Edital, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestados com ineficiência, má aplicabilidade e ausência 
de zelo e correlatos. 

22. PAGAMENTO 

22.1. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da 
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro até o 
5° (quinto) dia útil da prestação dos serviços. 

22.2. Para ser realizados os pagamentos descritos no item 22.1, após a entrega dos serviços e 
conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços 
apresentados na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos 
serviços realizados, os seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas 

alíneas "h" a "f" do subitem 8.5.2 deste Edital. 

22.2.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a 
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o 
fornecedor contratado (IN n° 89/2013 - TCE/PR). 

22.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

22.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

22.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM= IxNxVP, onde: 

EM= Encargos Moratórios devidos; 
I= índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
I =[(TX/100)1365]; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP= Valor da prestação em atraso. 

23. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

23.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná 

23.1.1. Permitir o acesso dos fornecedores às suas dependências, para a execução do objeto e 
a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

23.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

23.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

23.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 

23.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave durante a execução do fornecimento. 

23.1.6. Solicitar o(s) serviço(s); 

23.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues; 

23.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

23.2. São obrigações do FORNECEDOR 

23.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

23.2.2. Dispor da quantidade suficiente de veículo(s) e agente(s) habilitado(s) para executar o 
objeto ora licitado; 

23.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em 
desacordo com o apresentado na proposta; 

23.2.4.1. Substituir imediatamente qualquer serviço ou agente que não atenda às 
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná; 

23.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

23.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados; 
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23.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de 
Três Barras do Paraná. 

23.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s); 

23.2.9. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes 
neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

23.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 

23.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do 
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

23.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 

23.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras 
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade 
dos serviços; 

23.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

23.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

23.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
Três Barras do Paraná. 

23.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do 
Paraná; 

23.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e, 

23.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 

23.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem 
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três 
Barras do Paraná. 

23.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

23.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
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vigência do Contrato; 
23.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná. 

23.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 

24. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

24.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a 
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato. 

24.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

26. PENALIDADES 
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26.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

26.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de 
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo 
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná. 

26.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

26.1.2.1. Advertência; 

26.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

26.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, se: 

26.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato; 

26.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

26.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

26.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

26.1.3.5. Fizer declaração falsa; 

26.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 

26.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

26.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

26.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

27. CANCELAMENTO DO CONTRATO 

27.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir 
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

27.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado: 

27.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 

27.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

27.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do 
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artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
27.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da Lei 
Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002. 

27.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

27.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

27.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

27.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 

27.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação. 

27.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

27.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do 
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada 
ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

28. DO FORO 

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

29. ANEXOS DO EDITAL 

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Modelo da Proposta de Preços; 
b) Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI - Termo de Referência; 
g) Anexo VII — Modelo de Termo de Credenciamento; 
h) Anexo VIII — Roteiro para elaboração de proposta eletrônica. 

Local e Data. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná. 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX12022. 
Abertura: XX DE XXXXX DE 2022, às 9h. 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXXJXXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 380 HORA 

Contratação de empresa para execução de serviços de hora 
trabalhada com caminhão munk, com alcance de manutenção 
até 16 metros, equipado com uindaste, 

TOTAL 

Valor Total por Extenso: 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
Validade da Proposta: de 60 dias. 
Valor máximo da licitação: R$ 79.040,00 (Setenta e nove mil e quarenta reais). 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, 
declaramos: 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta do contrato em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou 
vantagens e despesas (inclusive diárias, alimentação e hospedagem) para a execução dos 
serviços. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná. 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX12022. 
Abertura: XX DE XXXXX DE 2022, às 9h. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Presencial N° 
XX12022, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n°10.520, de 17 de novembro de 2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 

24/44 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr. “ov.br.  



000059 

J2 refeitura C/gunicipai de 'Crés Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras cio Paraná. 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX12022. 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 
27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição 
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência 
do contrato, acarretará a sua rescisão. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná. 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022, 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidõnea e 
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes 
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32°, § 2°, da 
Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
XXX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO 
POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL 
COMPLETA). 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001- 
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO 
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um 
fado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim 
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada 
CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Presencial n° XX/2022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E SERVIÇOS DE CAMINHÃO 
MUNK. 

PARAGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues em 
estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as 
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Presencial n° XX/2022 
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 
X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se 
a duas casas decimais após a vírgula. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, 
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no editai, mediante apresentação da nota 
fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

- Atestado de Recebimento do órgão solicitante; 
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00; 
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, 
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
(art. 55, IV, Lei 8666/93) 

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado 
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega 
(pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após 
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, 
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Presencial 
n° XX12022, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas 
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com 
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento 
dos bens objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Presencial n° 
XX/2022, os encargos a seguir: 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Presencial n° XX/2022; 

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da 
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as 
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 
faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

fornecimento contratado 
j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 
§lo da Lei Federal n°8.666/93. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
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com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial n° XX12022; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666/93) 

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a 
saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será 
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o 
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA  —  RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666193) 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
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d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, 
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das 
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o 
inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n° XX12022 e na proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2°, Lei 8666/93) 

12.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas. 

Local e data. 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO VI- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e II do artigo 8° e no inciso 11, do artigo 21, do Decreto n° 3.555, de 08108/2000, publicado no DOU de 
09/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. Os serviços de caminhão munk são utilizados para movimentar materiais que não são possíveis 
com equipamentos do Município, tais como carregadeiras e escavadeiras. Como exemplo 
utilizaremos os postes de concreto onde qualquer torção ou movimento mais brusco podem danificá-
los perdendo sua utilidade. Também, poderão ocorrer outras situações que necessitam da utilização 
desse tipo de serviço, como transportar estruturas maiores de um local para outro. 

2.4. O objetivo é realizar a movimentação de bens de propriedade do Município da forma mais 
adequada com a devida segurança necessária. 

2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação dos serviços para 
atender a demanda da administração pública municipal. 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência. 

3.2. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar n° 123/2006, esta licitação é de 
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), ou seja, enquadradas nos termos da lei retro citada. 

3.3. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional/local, em 
atenção ao § 3° do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, fica estabelecido à prioridade de contratação 
para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido. 

3.3.1. Para obter o tratamento diferenciado descrito neste item, as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte deverão estar sediadas no território do Município de Três Barras do 
Paraná, uma vez que neste território existem várias empresas com potenciais competitivos entre 
si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o §3° do 
artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1. A empresa licitante vencedora, após consultada e confirmado o pedido, de forma parcelada e 
acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, deverá dar início a execução do objeto da seguinte forma: 

4.1.1. Serviço de Caminhão Munk 

4.1.1.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos e informará as 
quantidades e os tipos de materiais a ser removidos, informando ainda o local, endereço e 
horário a ser executado, devendo a prestadora dos serviços se apresentar no máximo em 
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48 (quarenta e oito) após a solicitação, no local indicado. Após o carregamento a entrega 
deverá ser realizada em no máximo 24 (vinte e quatro) horas no local de descarga apontado 
pelo Município; 

4.1.1.1.1. Como a forma de aferição do serviço será por hora trabalhada, a prestadora 
dos serviços quando da chegada ao local onde o serviço será realizado deverá dar 
início a cronometragem do tempo de trabalho, devendo repassar a informação ao 
órgão solicitante. 

4.1.1.2. Os serviços serão realizados para movimentar bens inanimados, não perecíveis e 
não perigosos, de propriedade do Município de Três Barras do Paraná em locais indicados 
pelo Município, independente da distância da sede do Município, bem como em qualquer 
lugar dentro dos limites territoriais do município de Três Barras do Paraná; 

4.1.1.3. Os serviços deverão ser prestados por veículos equipados com munk e guindaste, 
com alcance de manutenção de até 16 metros; 

4.1.1.4. A prestadora dos serviços, quando solicitados os serviços, deverá disponibilizar da 
quantidade solicitada de veículos devidamente abastecidos e com motoristas devidamente 
habilitados para a sua categoria e treinados para operar o equipamento; 

4.1.1.5. É de responsabilidade da prestadora dos serviços a movimentação dos materiais 
em condições satisfatórias, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos; 

4.1.1.6. Caso ocorra algum acidente ou incidente, a prestadora dos serviços será a única 
responsável pela reparação dos danos causados aos bens de propriedade do Município, 
bem como a bens de terceiros. 

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. 

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas que vier a ser recusado sendo que 
o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciários. 

4.5. 0(s) serviços(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito 
funcionamento. 

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de 
quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

4.7. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e 
custeamento da empresa fornecedora; 

4.8. Para o bom andamento dos serviços, a fornecedora deverá manter durante a prestação dos 
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município; 
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4.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto 
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação 
dos serviços licitados. 

4.10. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da 
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro até o 
5° (quinto) dia útil da prestação dos serviços. 

4.11. Para ser realizados os pagamentos descritos, após a entrega dos serviços e conferência da 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados 
na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços 
realizados, os seguintes documentos: 

4.11.1. Atestado de Recebimento do órgão solicitante; 

4.11.2. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

4.12. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.13. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

5. DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa prestadora dos serviços executará suas atividades nos locais determinados pela 
Secretaria solicitante. 

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

6.1. Os custos com impostos, combustíveis, operadores/motoristas, taxas, alimentação, hospedagens 
e demais despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

7.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá ser 
prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

8.1. Com relação aos tipos e quantitativos dos serviços, foram estimadas a quantidade de acordo 
com as ações a serem executadas, bem como a disponibilidade dos materiais adquiridos pelo 
Município. 

8.2. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços 
médios para fixação do valor máximo, conforme segue: 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Contratação de empresa 	para execução de serviços 	de hora 
trabalhada com caminhão munk, com alcance de manutenção até 16 

01 380 HORA metros, equipado com guindaste. 208,00 79.040,00 
TOTAL 79.040,00 

8.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 

8.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 79.040,00 
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(Setenta e nove mil e quarenta reais). 

8.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 8.2 
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar 
irregular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances, independentemente se o valor 
do lote estiver abaixo do valor total apresentado. 

8.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais 
após a vírgula. 

Nota: Os preços de referência representam a média de preços praticados no mercado, de acordo 
com pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

9.1. As definições dos serviços são as mesmas apresentadas no item 8 deste Termo de Referência. 
As especificações técnicas dos serviços devem obedecer aos instrumentos normativos dos órgãos 
regulamentadores das atividades, independente de transcrição neste Termo de Referência. 

9.2. Os veículos devem apresentar todos os componentes de sinalização e segurança exigidos pelos 
órgãos regulamentadores e fiscalizadores. Os agentes (motoristas) deverão ter habilitação condizente 
com a categoria, postura, atitudes e conhecimento das normas exigidas pela órgãos 
regulamentadores das atividades. 

10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço. 

10.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as 
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da 
fornecedora. 

10.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

10.4. Os preços devem estar descritos no documento fiscal de forma especificada: unitário e preço 
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência. 

10.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverão 
obedecer rigorosamente os ditames do instrumento convocatório da licitação, bem como da 
legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência 
caberão respectivamente à Secretaria emitente de cada ordem de serviço, a qual determinará o que 
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 
e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços 
conforme prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 
desacordos com as especificações do edital. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
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fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto contratado. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 
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ANEXO VII — MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná. 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX12022. 
Abertura: XX DE XXXXX DE 2022, às 9h. 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr(a) (NOME DO CREDENCIADO), portador(a) da 
Cédula de Identidade n° X.XXX.XXX-X e CPF sob n° XXX.XXX.XXX-XX, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Três Barras do Paraná, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, 
supra referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa (RAZÃO SOCIAL 
COMPLETO, inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na (ENDEREÇO 
COMPLETO), outorgando-lhe dentre outros poderes, o de formular lances verbais à proposta escrita 
apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito 
de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, 
termo de contrato ou retirar nota de empenho, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida 
licitação. 

Local e Data 

PROPONENTE 
Representante Legal 

(Firma devidamente reconhecida em Cartório) 

OBS.: "A Carta Credencial deverá ser entregue pelo Representante Legal da empresa proponente, 
juntamente com documento de identidade, ao Presidente da Comissão Julgadora, antes da abertura dos 
envelopes". 
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ANEXO VIII— ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 

O programa Cotação Eletrônica de Preços têm como objetivo registrar a proposta de preço oferecida 
pelo proponente, identificando o representante da empresa que foi o responsável pelo preenchimento 
dos dados, bem como a geração destas informações em arquivo para envio em conjunto com a 
proposta impressa  que comporá o envelope da proposta de preços. 

O conjunto de arquivos necessários à utilização são: 

• Instalador.msi; 
• Processo_ano númerodoprocesso_númerodofornecedor.kit (Note que o nome do 

arquivo trás os dados: ano do processo e número do processo, para auxiliar na 
seleção quando existir mais de uma proposta na mesma pasta). 

Observação: É necessário que o sistema operacional Windows já possua a instalação dos 
complementos: 

• Microsoft .NET Framework 3.5, disponível no caminho 

• Microsoft .NET Framework 4, disponível no caminho 

1° PASSO — INSTALAÇÃO DA COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS 

4- '! 	aId.  a Computador • Doto total (C1) 	 betábido, 	 elitioritartftodilo 

Inchas oabibdatoco 	 ~moam, CAIU. , ttaautPaga 	 ". PI ta 

• k 
	

II,rne 	 Data de modd■eao. Ti, 	 1^,mon/lo 

Ana do 7/ at I, 	 #1oraladoranu 
	

1.1%4 
	

Winop. 
	 tL , 3 

Dounduad, 	 L2 Protwo_2011_0011069_0100045.ko 
	

1,11.+2,11 11,1a 
	

Atoo:, it:T 

Execute o programa "instalador.msi", contido no arquivo compactado enviado pelo Município de Três 
Barras do Paraná que esta efetuando a licitação. Após o carregamento selecione a opção avançar. 

Selecionar Pasta de instaiação 

O In... yal in3,313r Po0,331,3 R3~30h13013 3 3:93,  

•....P... 343. em'Avençe... Paandaka PIO mba p.a doi,. abato 
doto eat .C■ otaud• 

I C 11,r 3133,)(11 P33.3,031 
	

it~a, utti 

kdt,00&jeKI Pro3333.3 	 3031 303333 33.33.33 e+ que PauP 3 333~3,  

tiOltrdt 

Csodootia. 

Altere o caminho de instalação para CAPRONIM1KIT PROPOSTA, depois escolha a opção avançar 
em todas as etapas. 

Será criando na área de trabalho atalho com o nome de KIT PROPOSTA 

2° PASSO — PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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Ident if i c ad o r Ano Finalização 

2002 , 2011 Reaberto 

2000 2011 Incompleta 

2000 2011 Recebida 

2001 2011 Incompleta 

Iniciar Cotação 
Proposta 

,  Proposta 

IProposta 
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Tipo 
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a) Após a execução do aplicativo Cotação Eletrônica de Preços, será apresentada a tela a seguir. 
Efetue a leitura do quadro de saudações que está em azul. 

b) Selecione a opção "iniciar cotação" e selecione a pasta em que está o arquivo fornecido pelo 
Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná e clique em abrir. 

FASE 1 — PREENCHER PROPOSTA - Serão carregados no programa todos os lotes e itens que 
compõem a licitação, deste modo preencha a proposta, informando para cada item em que deseja 
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participar o valor unitário*, a marca, o prazo de execução e validade da proposta. 
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Opções extras para o usuário 

Concluído o preenchimento da proposta, dique em SALVAR PROPOSTA 

Observação: É possível salvar a proposta em preenchimento e continuar preenchendo 
posteriormente. 

O campo valor unitário deve ser preenchido com valor igual ou menor que o valor 
apresentado, caso seja preenchido com valor maior que o edital o item será desclassificado pela 
Comissão de Licitações. 

FASE 2— CADASTRAR FORNECEDOR — dique em Cadastrar Fornecedor 
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Cotação Efetrísnica  de  Preços 

c",flaatotagooS000 

Nome": 

1 

Tipo da  Documento': 
	

Número  do  Documento : 

CPF 

 

000.000.000-00 

   

Endereço: 

Estado  * Cidade*: 

 

CEP. 

    

    

Preencher os campos a seguir e dique em salvar: 

• o nome ou Razão Social Completa; 
• o CPF ou CNPJ; 
• Endereço completo; 
• Selecionar o estado; 
• Digitar a cidade e o CEP. 

FASE 3 — CADASTRAR REPRESENTANTE LEGAL  -  dique em cadastrar representante legal: 
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Prefeitura Cli'lunicipal de três Barras do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

Preencher os campos a seguir e dique em salvar: 

• o nome do representante legal; 
• o CPF (ou CNPJ se for o caso) do representante legal; 
• o cargo e a data de impressão da proposta. 

Após o preenchimento dos dados (itens e representante), solicitamos que seja impresso a proposta 
para conferência e caso a mesma esteja de acordo com a vontade do proponente, a mesma será 
assinada e carimbada para posterior envio. 
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FASE 4 — FINALIZAR PROPOSTA: 

Caso os dados digitados e conferidos, selecione a opção finalizar Proposta, para que : 

Selecione um nome para o arquivo, bem como o local de gravação do mesmo: 

Questionamento 

) 	Confirma a Finalização da Proposta? 

Din•Opt4Adot  I Doo> t«III(0 

Selecione um diretório e aponte o nome para o arquivo, sugerimos usar o mesmo no do arquivo 
originalmente recebido, porém em pasta diferente o local de gravação do arquivo recebido. 

Em seguida, grave o arquivo.KIT em CD/DVD ou PEN DRIVE, para ser enviado junto com a proposta 
impressa no interior do envelope. 

Caso for necessário alterar alguma das informações constantes na proposta comercial após a mesma 
já estar finalizada, selecione a opção REABRIR PROPOSTA: 

Observação: Caso for necessário reabrir a proposta, lembre-se que após alterar os dados, será 
necessário finalizá-la e imprimir novamente para que constem no relatório as alterações efetuadas. 
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Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

De: Departamento de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nc 

2312022 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL com objetivo de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para 
análise e parecer. 

Atenciosamente, 

Off~, /1r() .0  • 	rywino 
VANESSA MACAGNAN ACU 	OE ING 

Diretora do Departamento de Licita es 
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Três B Paraná, em 22 de fevereiro de 2022. 

kÇ 7 	ESTADO DO PARANÁ 	 000079 
r irrfriturn 	uffitipal .?ifr (Q:ic'és 'Parras h Paraná 

CAPITAL DO FEIJÃO 
4k41;ZZ=010- 	

PARECER MINUTA DO EDITAL 

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica 

para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação. 

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma presencial, tipo 

de execução "empreitada por preço unitário" e avaliação "menor preço", objetivando o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE CAMINHOES 
MUNK, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL_ 

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das 

cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei n° 

8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei 

Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participaçâ'o 

de microempresas e/ou empresas de pequeno porte. 

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia 

datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4°, V, da Lei 10.520/2002, o 

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do 

aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. 

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra 

interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa 

Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública. 

É o Parecer. 

Marco 	Fernandes 
OAB/P ?1.238 
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TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos 
relativos ao Processo Administrativo n° 23/2022. 

Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

JPJNA '1-)(1 L. 
VANESSA MACAGNAN CUNFÍAOENING 

Diretora do Departamento de Licitações 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos 
relativos ao Processo Administrativo n° 23/2022, procedi a juntada do memorando 
atendendo o item "d" da manifestação do Sr. Prefeito (pág.28). 

Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

JCc nn 	 .  Q 
VANESSA MACAGNAN ACUNTHA OENJJJ 1NG 

Diretora do Departamento de Licitações 
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Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Departamento de Licitações 

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo 
administrativo, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a Licitação na modalidade 
PREGÃO na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do 
edital, conforme exigência da legislação vigente. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
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ESTADO DO PARANÁ 

CAPD-Al. DO FCUAO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10 DE MARÇO DE 2022 
HORÁRIO: 9h 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DO PAÇO MUNICIPAL 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço 
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de reuniões do Paço Municipal, 
situada a AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, na data de 
10/03/2022, às 9h, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe. 

1.3. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão ocorrerão no primeiro dia útil subseqüente em que houver 
expediente no Município de Três Barras do Paraná. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 

1.5. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

2.1.1. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade 
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXO VI). 

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte 
integrante do presente edital, incluindo material e mão de obra, para realização do evento. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00; 
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00. 

1/44 
Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 -- Três Barras do Paraná PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 -- 	prefeitura@tresbarras,pr.gov.br  



000083 
prefeitura Cfriunícipal de 'Crês Barras da Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal n°10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n°4710, de 20 de dezembro de 2021. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.1.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa e/ou 
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 

5.1.1.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
regional e local, em atenção ao § 3 0  do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, fica 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte sediadas no território do Município de Três Barras do Paraná, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

5.1.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.2. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.2.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, esta licitação é de 
participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, 
enquadradas nos termos da lei retro citada. 

5.3. É vedada a participação de: 

5.3.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.3.2. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.3.2.1. No momento do credenciamento será verificada a existência de registros 
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal — 
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(www.portaltransparência.ciov.briceis)  e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(http://servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municidal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) .  Caso haja 
algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame. 

5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 

5.3.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 
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5.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; e, 

5.3.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93). 

5.3.7. Empresas com seu enquadramento adverso ao enquadramento estatuído pela Lei 
Complementar n° 123/2006. 

5.4. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 
www.tresbarras.pr.00v.br . 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada separadamente dos documentos de habilitação, 
em envelope lacrado (Envelope "A"), contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte 
externa: 

ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DA PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022 
DATA DE ABERTURA: 10 DE MARÇO DE 2022 
HORARIO: 9h 

7.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste 
Edital ou a proposta impressa emitida pelo sistema "kit Proposta" e na forma eletrônica (PEN 
DRIVE), atendendo as quantidades e especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO VI) 
e obedecendo às seguintes condições: 

7.2.1. Deve ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente; 

7.2.2. Suas páginas devem ser numeradas seqüencialmente, de preferência encadernadas ou 
preparadas em pasta, devidamente fechada, para que não existam folhas soltas; 

7.2.3. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

7.2.4. Deve conter nome, endereço, CNPJ, assim como endereço completo, telefone ou fax e 
preferencialmente endereço eletrônico, se houver, para contato; 

7.2.5. Deve conter identificação do número do Pregão Presencial; 

7.2.6. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na 
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sua última página e rubricada nas demais páginas. 

7.2.7. A proposta de preços em meios eletrônicos deverá ser gerada a partir das 
orientações do ANEXO VIII deste edital, ser apresentadas gravadas em PEN DRIVE. 

7.2.7.1. A não apresentação do arquivo digital (PEN DRIVE), ou o mesmo apresentar-
se incompleto, não for possível efetuar a leitura dos dados, ou estiver diferente da 
proposta impressa apresentada no interior do envelope, implicará na desclassificação 
da proposta. 

7.3. A Proposta de Preços deverá conter: 

7.3.1. Descrição completa, detalhada, individualizada e precisa do objeto da licitação, em 
conformidade com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos; 

7.3.2. Indicação dos valores unitários, com no máximo 2 (duas) casas decimais (dois dígitos 
após a vírgula, ex.: R$ 0,00); 

7.3.3. Indicação do preço unitário do item; 

7.3.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; e, 

7.3.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de apresentação de lances verbais do Pregão, que será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sessão pública do Pregão. 

7.4. Nos preços unitários deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

7.5. Juntamente com a proposta, no interior do envelope "A" (PROPOSTA DE PREÇOS), a 
licitante deverá apresentar: 

a) PEN DRIVE contendo o arquivo da proposta de preços em meios eletrônicos. 

7.6. A licitante deverá cotar no ANEXO I das propostas para cada item, valores unitários e totais de 
todos os compostos de cada item, para os itens que contem mais de um composto, sob pena de 
desclassificação do item. 

7.7. Não serão aceitas propostas encaminhadas via postal. 

7.8. A simples apresentação da proposta implica na aceitação, submissão, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta de Preços, 
em envelope lacrado (Envelope "B"), contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte 
externa: 

ENVELOPE "B" (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DA PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
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8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

8.2.1. Os documentos para este Pregão que necessitam ser autenticados e a licitante optar pela 
autenticação do Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio, somente serão autenticados até o 
dia anterior a sessão de julgamento desta licitação, sendo assim, não serão autenticados 
documentos na data constante no item 1.2. 

8.3. Os licitantes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Três Barras 
do Paraná em plena validade e optarem em apresentá-lo, juntamente com os documentos 
descritos nas alíneas "h" a "f" do subitem 8.5.2, bem como os documentos dos subitens 8.5.3 
e 8.5.4, ficam dispensados da apresentação dos demais documentos solicitados para 
habilitação. 

8.4. Os licitantes não cadastrados no Município de Três Barras do Paraná devem apresentar todos os 
documentos solicitados no item 8.5 deste Edital. 

8.5. No interior do envelope "B" (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), deverá conter os documentos 
relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira. 

8.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato Social 

Consolidado na última alteração devidamente registrado e em plena vigência, no caso 
de empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
documentos abaixo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011; 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante. 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante. 
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8.5.2.1. Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-
se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde 
conste a existência de débitos: 

a) Não vencidos; 
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral 

ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; e, 

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança. 

8.5.2.2. Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro 
prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os 
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
Pregão. 

8.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

8.5.4. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do 
ANEXO IV deste Edital; 

b) Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do 
contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no ANEXO 111. 

9. REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 

9.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no 
subitem 9.3 abaixo. 

9.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

9.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e 
das 13h30 às 17h30. 

9.4. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento 
do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando eles a 
integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

9.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

10. SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA SUA IMPUGNAÇÃO 
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10.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam tomadas 
providências em relação ao Edital e seus Anexos ou para que sejam eles impugnados, desde que 
seja protocolado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas, no endereço mencionado no subitem 9.3. 

10.2. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações do Município de Três 
Barras do Paraná. 

10.3. A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento do requerimento, passando ela a integrar, juntamente com o requerimento que lhe deu 
origem, os autos do processo. 

10.4. Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma 
dada ao ato convocatório original. 

11. DO CREDENCIAMENTO 

11.1. No dia, hora e local estipulado no item 1 deste Edital, os licitantes deverão estar representados 
por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio devidamente 
identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia e 
apresentando os documentos constantes nos itens 11.5 e 11.6 deste Edital. 

11.2. A não apresentação dos documentos citados no subitem 11.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da licitante durante a sessão, inclusive na etapa de apresentação de lances 
verbais. 

11.3. Será admitida a presença de apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado. 

11.4. Cada credenciado poderá representar 1 (um) único licitante. 

11.5. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

11.5.1. Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do 
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comerciai, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, ou certificado de registro cadastral, junto 
ao Município de Três Barras do Paraná, indicando os representantes legais e o ramo de 
atividade. 

11.5.2. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público ou 
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato 
Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para, além de representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão, conduzir as seguintes ações: 

11.5.2.1. Apresentar declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no Edital e 
em seus Anexos (ANEXO II); 

11.5.2.2. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 
como tais, nos termos do Artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 
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apresentar juntamente com os demais documentos relativos ao credenciamento, 
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as 
penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como 
Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos 
os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data 
fixada no item 01 deste edital, sob pena de desclassificação na licitação e perda dos 
benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 123/2006; 

11.5.2.2.1. No caso da empresa participante se tratar de Microempreendedor 
Individual (MEI), esta fica desobrigada a apresentar os documentos descritos no 
subitem 11.5.2.2, devendo apresentar somente o Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual. 

11.5.2.3. Entregar os envelopes contendo a Proposta de Preço e a Documentação de 
Habilitação do licitante; 

11.5.2.4. Formular lances ou ofertas verbalmente; 

11.5.2.5. Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 

11.5.2.6. Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção 
de fazê-lo; 

11.5.2.7. Assinar a ata da sessão; 

11.5.2.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e, 

11.5.2.9. Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

11.6. Na hipótese de apresentação de instrumento particular de procuração, podendo utilizar o 
modelo constante no Anexo VII deste Edital (Termo de Credenciamento), com a subscrição 
devidamente reconhecida em Cartório ou acompanhada de documentos que permitam este 
reconhecimento pelo pregoeiro, deve ser comprovada a capacidade e competência do outorgante 
para constituir mandatário, o que será feito por meio de apresentação de original ou cópia autenticada 
de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à 
correspondente natureza jurídica. 

11.7. A ausência da documentação referida nos subitens 11.5 e 11.6, conforme o caso, ou a sua 
apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação do licitante na 
fase de apresentação de lances do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário. 

11.8. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão do 
licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço unitário apresentado na 
proposta escrita do licitante excluído. 

11.9. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes "A" e 
"B", serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao processo 
administrativo. 

12. FORMA DE APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA E DOS 
ENVELOPES 
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12.1. Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que o licitante cumpre os requisitos de habilitação, 
apresentando fora dos envelopes "A" (Proposta de Preços) e "B" (Documentos de Habilitação), 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo constante no 
ANEXO II deste Edital, que deve ser entregue em papel timbrado do licitante e assinada por seu 
representante legal. 

12.1.1. A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida pelo 
Pregoeiro ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste Edital inviabilizará 
a participação do licitante no Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário. 

12.2. Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 12.1, proceder-se-á o 
recebimento dos documentos que trata o subitem 11.5.2.2, os quais também deverão ser 
apresentados fora dos Envelopes "A" (Proposta de Preços) e "B" (Documentos de Habilitação). 

12.2.1. A não apresentação da documentação que comprova o enquadramento da empresa, 
implicará na perda do direito de participar do certame, sendo considerada empresa enquadrada 
em outros regimes. 

12.3. O Pregoeiro e Equipe de Apoio receberá os envelopes "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) e "B" 
(HABILITAÇÃO) após a conferência dos documentos solicitados nos subitens 11.5.2.1 e 11.5.2.2. 

13. ABERTURAS DO ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) 

13.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, mantendo 
intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

13.1.1. Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o 
lacre. 

13.2. O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços dos licitantes, considerando o disposto 
neste Edital. 

13.3. Será desclassificada a Proposta de Preços que não cumprir o disposto no item 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 
7.6 e 7.7 deste Edital; 

13.4. O Pregoeiro procederá à classificação provisória das propostas de preços, procedendo à 
avaliação através do MENOR PREÇO POR ITEM, começando pela proposta com o menor preço e 
terminando com a proposta com o maior preço do item. 

13.5. O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço do item e todos os licitantes que tenham apresentado propostas de 
preço do item, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço do item ofertado. 

13.6. Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem 13.5, o Pregoeiro classificará para a etapa de apresentação de lances verbais, além do autor 
da proposta de menor preço do item, o(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) de preço do item tenha(m) 
sido classificada(s) em segundo lugar, independentemente do preço do item da proposta estar dentro 
do limite de 10% mencionado no subitem 13.5. 

13.7. Somente no caso de existir uma única proposta classificada em segundo lugar, o(s) licitante(s) 
cuja(s) proposta(s) de preço do item tenha(m) sido classificada(s) em terceiro lugar, 
independentemente de o preço do item estar dentro do limite de 10% mencionado no subitem 13.6. 
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13.7.1. Havendo empate entre 2 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois dos demais na etapa de apresentação de lances. 

13.7.2. Havendo empate entre propostas de preços que se enquadrem nas hipóteses descritas 
nos subitens anteriores, serão todas classificadas. 

13.7.3. Havendo um único licitante ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, 
pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

14.APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS 

14.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta classificada de 
maior preço do item, vindo a seguir os lances dos demais classificados, em ordem decrescente de 
preço, sendo que o licitante que ofereceu a proposta de menor preço do item será o último a oferecer 
lance verbal. 

14.2. Havendo disposição do licitante para oferecer lance, este deve, obrigatoriamente, propor preço 
do item menor que o contido na oferta anterior. 

14.2.1. O intervalo mínimo do valor para cada novo lance será de 2 % (dois por cento) para 
todos os itens. 

14.3. Não poderá haver desistência de lances já ofertados. 

14.3.1. Em caso de ocorrência, o licitante desistente se sujeita às penalidades previstas neste 
Edital. 

14.4. A desistência de um licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará sua exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a manutenção do último preço 
do item por ele ofertado para fins de posterior ordenação das propostas. 

14.5. A etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro quando 
todos os licitantes declinarem da formulação de novo lance. 

14.6. Da mesma forma, havendo durante a etapa de apresentação de lances verbais uma única 
oferta, o Pregoeiro poderá aceitá-la se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos 
e se os preços forem compatíveis com os preços praticados no mercado, devendo o Pregoeiro, 
também, negociar para que seja obtido preço menor do item. 

14.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último 
preço ofertado. 

14.8. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na classificação 
de que trata o subitem 14.7, com vistas à redução do preço. 

14.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

15. CLASSIFICAÇÃO FINAL, ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LOCAL 
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15.1. Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas ou não para essa etapa, na ordem 
crescente de preços. 

15.2. Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 

15.2.1. O último preço ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

15.2.2. O preço contido na proposta escrita, no caso: 

15.2.2.1. Dos licitantes não classificados para a etapa de apresentação de lances verbais; 

15.2.2.2. Dos licitantes classificados para a etapa de apresentação de lances verbais, mas 
que não apresentaram nenhum lance. 

15.3. Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 
classificado em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ele negociar 
visando obter menor preço. 

15.3.1. A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

15.3.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

15.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

15.4. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado ou com preço manifestamente 
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei n° 8.666/1993. 

15.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

15.4.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 30 
do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

15.4.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

15.4.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

15.4.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

15.4.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

15.4.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
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15.4.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
15.5. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

15.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

15.7. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
território do Município de Três Barras do Paraná até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, que trata o subitem 5.1.1 .1 deste Edital, será processada nos seguintes termos: 

15.7.1. Aplica-se o disposto neste item nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas no território do Município sejam 
iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) ao menor preço válido negociado; 

15.7.2. A microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada local melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

15.7.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte 
sediada local com base no subitem 15.7.2., serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do subitem 15.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

15.4.4. Caso a proposta/oferta melhor classificada seja realizada por uma microempresa e/ou 
empresa de pequeno porte sediada no território do Município, desde logo será declarada 
vencedora do item, não estendendo o benefício as demais, conforme estabelece o item 157 
deste Edital. 

15.8. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela 
microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada local, conforme o caso, no prazo de 05 
(cinco) minutos, após o encerramento de lances a contar da convocação do pregoeiro, ocorrerá à 
preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada. 

15.9. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, 
somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa e/ou 
empresa de pequeno porte sediada local. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido 
no subitem 15.7. será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta. 

15.9.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

15.10. O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços unitários 
propostos, devendo o licitante estar pronto para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

15.11. Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, examinando a proposta do licitante 
classificado na sequência. 

15.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
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16. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO(S) VENCEDOR(ES) 
E RECURSOS 

16.1. Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do(s) 
licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação 
de habilitação do licitante, procedendo à verificação dos respectivos documentos, de acordo com as 
seguintes condições: 

16.1.1. É facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear falha(s) 
formal(is) relativa(s) à documentação de habilitação, com a apresentação ou com a verificação 
realizada por meio eletrônico, fac-símile ou, ainda, por qualquer outro meio que venha a surtir 
o(s) efeito(s) indispensável (is); 

16.1.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (artigo 43 da Lei Complementar n° 12312006); 

16.1.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1° do art. 
43, da Lei complementar n° 123/2006. 

16.1.3. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

16.1.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

16.1.5. É assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da licitante classificada em primeiro lugar, assim como de rubrica-los; 

16.1.6. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de saneamento 
da documentação prevista no subitem 16.1.1: 

16.1.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

16.1.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

16.1.6.3. A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscais referentes 
à filial; 

16.1.6.4. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidões; 

16.1.6.5. O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

16.2. Havendo a inabilitação do licitante, poderá ser aplicada a multa prevista neste Edital. 

16.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
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Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua 
aceitabilidade, e procederá à análise dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

16.4. Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a etapa de 
apresentação de lances verbais, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

16.4.1. Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser enviada ao Pregoeiro, no Departamento de Licitações do Município de 
Três Barras do Paraná. 

16.4.2. Intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual 
número de dias, contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos do processo, que permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no mesmo local e horário. 

16.4.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

16.4.4. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento e 
decidir sobre o seu acolhimento; 

16.4.5. Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 

16.4.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

16.4.7. Decididos os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação. 

16.5. A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor ou aos 
licitantes vencedores. 

16.6. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados e dos 
licitantes classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia do pregoeiro e equipe 
de apoio até a efetiva formalização da contratação. 

16.7. Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará os licitantes para a continuidade da sessão em outra data. 

16.7.1. A suspensão dos trabalhos somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o 
Pregoeiro ter declarado encerrada a etapa de apresentação de lances verbais. 

16.7.2. O Pregoeiro deverá também manter sob sua guarda os envelopes contendo os 
documentos habilitatórios dos licitantes, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, 
devendo reexibi-los na reabertura da sessão. 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

17.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

18. CONTRATAÇÃO 

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta 
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou 
revogar este Pregão. 

18.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

18.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

18.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 

18.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, 
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 

19.2. O prazo previstos no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e 
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

20. PREÇO MÁXIMO 

20.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de 
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 79.040,00 
(Setenta e nove mil e quarenta reais). 

20.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais 
após a vírgula. 
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20.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como diárias de 
funcionários/agentes (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e todas as 
demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas. 

21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1. A empresa licitante vencedora, após consultada, e confirmado o pedido, de forma parcelada, 
de acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, deverá dar início a execução do objeto, nos prazos estabelecidos no Termo de Referência 
(ANEXO VI), salvo nos casos em que a solicitante especificar na solicitação prazo diferenciado. 

21.2. Os serviços deverão ser entregues, no local especificado pelo órgão solicitante, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI). 

21.3. Os serviços deverão obedecer às especificações contidas no Termo de Referência 
(ANEXO VI). 

21.3.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto no local indicado são de 
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora. 

21.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. 

21.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, ou corrigir sua execução, 
imediatamente da notificação, o serviço ou o agente, que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

21.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, estadias, seguros, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

21.7. 0(s) serviços(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeita aplicação. 

21.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição do(s) serviços(s) ou do agente, imediatamente, contados do recebimento da notificação, 
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

21.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da qualidade dos mesmos; 

21.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

21.11. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital. 

21.12. A(s) desconformidade(s) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos obrigam o fornecedor a substitui-lo(s) ou prestá-los novamente, sem prejuízo ao Município de 
Três Barras do Paraná, e, apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções previstas neste Edital e na 
legislação vigente, bem como reparar os danos a que der causa. 
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21.13. A(s) desconformidade(s) do objeto às condições indispensáveis ao recebimento ou prestações 
dos serviços, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s) da mesma espécie ou 
nova realização da prestação de serviços, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil 
decorrentes, correrão por conta da empresa licitante. 

21.14. Constatado que os serviços não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 
não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o Município de Três Barras do Paraná 
expedirá oficio à fornecedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a 
para que no prazo estipulado no subitem 21.8 proceda as solicitações. 

21.15. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca ou nova ação 
reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do Município de 
Três Barras do Paraná, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com a previsão na legislação em vigor. 

21.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste Edital, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestados com ineficiência, má aplicabilidade e ausência 
de zelo e correlatos. 

22. PAGAMENTO 

22.1. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da 
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro até o 
5° (quinto) dia útil da prestação dos serviços. 

22.2. Para ser realizados os pagamentos descritos no item 22.1, após a entrega dos serviços e 
conferência da quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, à base dos preços 
apresentados na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos 
serviços realizados, os seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas 

alíneas "h" a "r do subitem 8.5.2 deste Edital. 

22.2.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a 
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o 
fornecedor contratado (IN n° 89/2013 - TCE/PR). 

22.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

22.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

22.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM= IxNxVP, onde: 

EM= Encargos Moratórios devidos; 
I= índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
1=[(TX/100)/365]; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP= Valor da prestação em atraso. 

23. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

23.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná 

23.1.1. Permitir o acesso dos fornecedores às suas dependências, para a execução do objeto e 
a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

23.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

23.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

23.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 

23.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave durante a execução do fornecimento. 

23.1.6. Solicitar o(s) serviço(s); 

23.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues; 

23.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

23.2. São obrigações do FORNECEDOR 

23.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

23.2.2. Dispor da quantidade suficiente de veículo(s) e agente(s) habilitado(s) para executar o 
objeto ora licitado; 

23.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em 
desacordo com o apresentado na proposta; 

23.2.4.1. Substituir imediatamente qualquer serviço ou agente que não atenda às 
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná; 

23.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

23.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados; 
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23.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de 
Três Barras do Paraná. 

23.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s); 

23.2.9. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes 
neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

23.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 

23.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do 
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

23.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 

23.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras 
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade 
dos serviços; 

23.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

23.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

23.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
Três Barras do Paraná. 

23.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do 
Paraná; 

23.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e, 

23.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 

23.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem 
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ative ou passiva, com a Município de Três 
Barras do Paraná. 

23.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

23.5.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
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